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INTRODUÇÃO 

Objeto e âmbito de aplicação 

A Norma 02/JNE/2026 contém as instruções a observar, no presente ano letivo, pelos 

agrupamentos de escolas, escolas não agrupadas, estabelecimentos do ensino 

particular e cooperativo, escolas portuguesas no estrangeiro e, ainda, pelos 

estabelecimentos de ensino de iniciativa privada situados fora do território nacional que 

ministram o currículo português, doravante designadas, no seu conjunto, por escolas, 

relativamente à elaboração e realização das: 

• Provas finais do ensino básico; 

• Exames finais nacionais do ensino secundário; 

• Exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes a exames finais 

nacionais; 

• Provas de equivalência à frequência dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do 

ensino secundário.  

No essencial, a presente Norma consagra um conjunto de instruções para a realização 

de provas e exames do ensino básico e do ensino secundário, que são de fundamental 

importância para o normal funcionamento deste processo, pelo que é responsabilidade 

de todos os intervenientes zelar pelo seu cumprimento rigoroso.  

A comunicação das instruções aqui reunidas é promovida pelo diretor da escola, junto 

dos diretores de turma, dos elementos do secretariado de exames, dos professores 

classificadores e, muito em particular, dos professores vigilantes. 

A divulgação da informação essencial, para completo esclarecimento dos alunos e 

encarregados de educação, é obrigatória e deve ser disponibilizada pelos meios de 

comunicação considerados mais eficazes e utilizados regularmente pela escola, nestes 
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incluindo as suas páginas eletrónicas. Para este efeito, destaca-se o disposto nos n.ºs 5, 

8, 9, 10 relativos às provas do ensino básico e nos n.ºs 5, 10, 11, 13, 25, 26 e 27 relativos às 

provas e exames do ensino secundário da presente Norma.   

Estas instruções têm também de ser esclarecidas de forma rigorosa pelos diretores de 

turma junto dos alunos, com antecedência razoável relativamente ao início das provas, 

devendo o diretor da escola fornecer todas as informações relevantes aos 

encarregados de educação através dos meios habituais. 

As referências aos órgãos de direção, administração e gestão dos estabelecimentos do 

ensino público, bem como às estruturas de coordenação e supervisão pedagógica, 

consideram-se dirigidas aos órgãos e estruturas com competência equivalente dos 

estabelecimentos de ensino particular e cooperativo. 

 

I – NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS DO ENSINO BÁSICO 

1. Calendarização e duração das provas do ensino básico 

1.1. As provas finais e as provas de equivalência à frequência dos ensinos básico têm 

lugar em duas fases, com uma única chamada, nos dias e horas previstos nos Anexos 

II e III do Despacho n.º 14616-A/2025, de 9 dezembro. 

1.2. As provas finais têm a duração estabelecida no Quadro IV do Regulamento das 

Provas de Avaliação Externa e de Equivalência à Frequência dos Ensinos Básico e 

Secundário, iniciando-se as provas finais de Português (91) e de PLNM (93/94) com a 

compreensão do oral.  

1.3.  Nas provas finais, na 1.ª fase, onde está prevista a realização das provas em dois 

turnos, as escolas devem privilegiar a realização das provas no turno 1. 
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1.4. O calendário das provas de equivalência à frequência é definido pelo diretor da 

escola, não podendo coincidir, na 1.ª fase, com as horas de realização das provas finais 

do ensino básico. 

1.5. Para os efeitos do disposto no ponto anterior, deve o diretor da escola definir as 

datas de forma equilibrada e razoável, considerando, particularmente, a situação dos 

alunos que realizam um maior número de provas. 

1.6. O calendário das provas de equivalência à frequência deverá ser afixado em 

local de estilo na escola e divulgado pelos meios mais expeditos até um mês antes da 

data fixada, no calendário das provas. 

1.7. A componente oral/ componente de produção, interação e produção orais das 

Línguas Estrangeiras e de PLNM realiza-se no período estabelecido no Despacho n.º 

14616-A/2025, de 9 dezembro, sendo a sua calendarização da responsabilidade do 

diretor da escola, incluindo as provas finais de PLNM (93/94).  

1.8. As provas a nível de escola reservadas a situações em que são aplicadas 

medidas seletivas ou adicionais, à exceção das adaptações curriculares significativas, 

realizam-se nos dias e horas definidos no normativo citado no número anterior, 

salvaguardando o estabelecido no n.º 13.63. 

1.9. A prova final de Português (91) é constituída por uma componente escrita, com 

a duração de 90 minutos, que inclui a compreensão do oral, avaliada nos primeiros 15 

minutos. Os alunos autopropostos realizam também uma componente de interação e 

produção orais, com uma duração máxima de 15 minutos, realizando-se de acordo 

com o estipulado para as provas de equivalência à frequência previstas nesta Norma. 

1.10. As provas finais de PLNM são constituídas por componente escrita, com duração 

de 75 minutos, que inclui a compreensão do oral, avaliada nos primeiros 15 minutos, e 

por componente de interação e produção orais com a duração máxima de 15 minutos.  
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1.11. Os elementos do secretariado de exames devem dirigir-se a todas as salas de 

exame 30 minutos antes do termo regulamentar previsto para cada prova, a fim de 

confirmar com os professores vigilantes a hora da sua conclusão. 

1.12. Os alunos que pretendam usufruir da tolerância só podem abandonar a sala no 

final da mesma. 

 

2. Elaboração e realização das provas finais e das provas de equivalência à 
frequência do ensino básico  

2.1. A elaboração das provas finais do ensino básico referidas no Regulamento das 

Provas de Avaliação Externa e das Provas de Equivalência à Frequência dos Ensinos 

Básico e Secundário, nos Quadros IV e V, incluindo os guiões dos exames de línguas 

estrangeiras e de Português Língua não Materna (PLNM), é da competência do Instituto 

de Educação, Qualidade e Avaliação, I.P. (doravante designado por EduQA).  

2.2. As provas de equivalência à frequência (PEF) do ensino básico referidas, no 

Quadro V (tabelas A, B e C), do Regulamento supramencionado, são elaboradas na 

escola, sob orientação e responsabilidade do Conselho Pedagógico, com observância 

do seguinte: 

a) Ao departamento curricular compete elaborar e propor ao Conselho 

Pedagógico a Informação-Prova de cada disciplina referida no Quadro V 

(tabelas A, B e C) do Regulamento das Provas de Avaliação Externa e das 

Provas de Equivalência à Frequência dos Ensinos Básico e Secundário, e as 

novas disciplinas das matrizes curriculares aprovadas no âmbito da Portaria 

n.º 181/2019, de 11 de junho, na sua redação atual, tendo por referência a 

Informação-Prova das provas finais, devendo contemplar: objeto de 

avaliação, características e estrutura, critérios gerais de classificação, 

duração e material autorizado;  
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b) Após a aprovação pelo Conselho Pedagógico, a Informação-Prova de cada 

disciplina deve ser afixada em lugar de estilo da escola até um mês antes da 

data fixada, no calendário de provas e exames, para o início do período de 

realização das provas e exames; 

c) Ao diretor da escola compete assegurar a constituição das equipas de 

elaboração;  

d) Cada equipa é constituída por três professores, devendo o diretor nomear um 

dos elementos como coordenador, o qual deve ser selecionado, 

preferencialmente, entre os que estejam a lecionar a disciplina;  

e) Ao coordenador de equipa compete assegurar o cumprimento das 

orientações e decisões do Conselho Pedagógico; 

f) O enunciado da prova e os critérios de classificação devem conter as 

respetivas cotações, não podendo fazer qualquer referência à escola; 

g) Após a realização de cada prova pelos alunos, os enunciados e respetivos 

critérios específicos de classificação devem ser afixados em lugar de estilo 

da escola. 

2.3. As componentes orais e práticas das provas são prestadas pelos alunos perante 

a presença de um júri.  

2.4. Os júris das componentes orais e práticas são constituídos por três docentes, em 

que pelo menos dois deles têm habilitação para a docência da disciplina.  

2.5. O júri referido no número anterior não pode integrar professores dos alunos que 

se encontrem em avaliação. 

2.6. Diferentes agrupamentos de escolas que lecionem uma mesma disciplina 

podem associar-se para a elaboração conjunta das provas de equivalência à 

frequência, incluindo guiões da componente de produção e interação orais ou prática, 

se aplicável. 
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2.7. Para a operacionalização do referido no número anterior, os agrupamentos de 

escolas associadas devem comunicar a sua pretensão à respetiva delegação regional 

do JNE e proceder da seguinte forma: 

a) A Informação-Prova de Equivalência à Frequência é elaborada em articulação 

pelos departamentos curriculares dos agrupamentos de escolas associados, 

sendo aprovada pelos respetivos Conselhos Pedagógicos; 

b) A Informação-Prova de Equivalência à Frequência é afixada em cada uma das 

escolas onde se realizam as provas, no prazo definido na alínea b) do n.º 2.2; 

c) As provas são elaboradas por uma equipa que envolva professores dos 

agrupamentos de escolas associados; 

d) Os enunciados das provas e os critérios de classificação não podem fazer 

referência a nenhuma das escolas; 

e) A realização das provas pode concentrar-se, se for considerado conveniente, 

apenas numa das escolas associadas; 

f) As provas são classificadas em regime de anonimato por professores 

pertencentes às escolas intervenientes; 

g) Os júris das componentes oral e prática das provas de equivalência à 

frequência são constituídos por três docentes desses agrupamentos de 

escolas; 

h) Deve ser estabelecido um calendário comum das provas, as quais devem ter 

lugar na mesma data e hora em todos os agrupamentos de escolas; 

i) Em cada uma das escolas são afixadas as pautas de chamada e de 

classificação correspondentes apenas aos respetivos alunos.  

2.8. As escolas ou agrupamentos de escolas que lecionem uma mesma disciplina 

que, para determinada prova, não possuam um número de professores suficiente para 

a constituição da equipa de elaboração e classificação dessa prova, devem diligenciar 
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no sentido de estabelecer uma associação com outras escolas para a elaboração 

conjunta das provas, incluindo os guiões da componente de produção e interação orais 

ou prática, se aplicável, dando conhecimento da solução adotada à respetiva 

delegação regional do JNE. 

2.9. Em caso de impossibilidade de operacionalizar a associação referida no número 

anterior, deve a situação ser comunicada à respetiva delegação regional do JNE, a qual 

diligenciará no sentido de estabelecer a associação com outros estabelecimentos de 

ensino ou, em casos excecionais, a implementação de solução considerada mais 

adequada a assegurar a qualidade científica e pedagógica da prova. 

2.10. As escolas devem garantir a elaboração de duas provas de equivalência à 

frequência por cada disciplina constante da sua oferta curricular. 

 

3. ESCOLAS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

3.1. As provas realizam-se, regra geral, nos estabelecimentos de ensino público – 

agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas – e nos estabelecimentos de 

ensino particular e cooperativo, bem como nas escolas portuguesas no estrangeiro e 

ainda nos estabelecimentos de ensino de iniciativa privada situados fora do território 

nacional que ministram o currículo português, uns e outros doravante designados por 

escolas. 

3.2. As provas referidas no número anterior podem ser realizadas em escola diferente 

da frequentada ou daquela em que o aluno se encontra inscrito, sempre que se mostre 

conveniente para a organização do processo de realização das provas por motivos de 

racionalização de recursos, de insuficiência de instalações, de associação de escolas 

ou outros, tendo também em conta a necessidade de serem cumpridos os critérios e as 

normas definidos pelo JNE. 
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3.3. As escolas onde se realizam as provas devem assegurar as seguintes estruturas, 

funcionalidades e ações: 

a) Constituir apenas um secretariado de exames para organização e 

acompanhamento do processo de realização de provas; 

b) Instalar a aplicação informática de apoio à gestão das provas de 

avaliação externa – programa ENEB;  

c) Organizar a distribuição dos alunos pelas salas de prova; 

d) Assegurar a aplicação de adaptações na realização das provas 

autorizadas pela escola ou pelo JNE; 

e) Inserir nas plataformas eletrónicas do JNE os dados de todos os alunos que 

necessitam de autorização para aplicação de adaptações na realização 

das provas, nos termos do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de 

julho, na sua redação atual, e ainda os relativos a alunos com 

incapacidades físicas temporárias; 

f) Assegurar o serviço de vigilância das provas, no cumprimento das normas 

estabelecidas pelo JNE; 

g) Assegurar a emissão e afixação de pautas de chamada e de classificação; 

h) Organizar o processo de reapreciação e reclamação de provas. 

 

3.4. No caso de haver necessidade de, excecionalmente, se proceder à deslocação 

de alunos para outra escola para efeitos de realização de provas, quer por motivos 

imputáveis à escola quer por motivos imputáveis ao aluno, os procedimentos a 

observar são os seguintes:  
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a) A escola deverá solicitar à delegação regional do JNE a que pertence a 

escola de acolhimento autorização para proceder à deslocação de alunos, 

justificando o(s) motivo(s);   

b) O encarregado de educação ou aluno, quando maior, deverá entregar, na 

escola de inscrição, o requerimento (Modelo 02/JNE), acompanhado de 

cópia do documento comprovativo de inscrição (exportado em formato 

PDF da inscrição online, com todos os dados de inscrição do aluno) e, 

quando for o caso, a informar das adaptações autorizadas. Estes 

documentos devem ser remetidos pela escola onde foi realizada a 

inscrição ao coordenador da delegação regional do JNE a que pertence a 

escola de acolhimento, dando conhecimento à sua delegação regional do 

JNE; 

c) A pauta de chamada é elaborada em triplicado pela escola onde se 

realizou a inscrição, sendo um exemplar aí afixado, com pelo menos 48 

horas de antecedência, com indicação da escola onde o aluno vai realizar 

a prova ou exame, e os restantes dois exemplares remetidos à escola de 

acolhimento, para afixação e chamada dos alunos; 

d) Nas provas finais do ensino básico: 

i) a escola de acolhimento deverá solicitar à escola de origem as 

credenciais do aluno, para que este realize as provas finais; 

ii) a escola de acolhimento após a realização da prova final de Matemática 

(92) terá de enviar à escola de origem o número da folha de realização dos 

itens de construção (número que se encontra por baixo do QR Code), com 

a respetiva identificação do aluno (nome de utilizador), para que a escola 

de origem coloque essa informação no programa ENEB;  
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e) É também na escola de inscrição que decorrem os procedimentos 

respeitantes aos processos de reapreciação e reclamação das provas. 

3.5. No caso de alunos que se inscrevam para provas numa escola e, posteriormente, 

sejam transferidos para uma outra escola, o processo e o historial são remetidos a esta 

última, devendo a primeira retirar os alunos do programa ENEB, de modo a permitir a 

introdução dos dados nas aplicações informáticas na escola que recebeu a 

transferência. A alteração deve ser comunicada por escrito aos agrupamentos do JNE 

envolvidos.  

3.6. No âmbito do acompanhamento do percurso educativo dos alunos filhos de 

profissionais itinerantes, e tendo em conta a realização das provas, as escolas de 

origem destes alunos devem cumprir os seguintes procedimentos: 

a) Os alunos realizam as provas nas escolas de acolhimento onde se 

encontram na data da sua realização;  

b) As escolas de origem identificam, junto dos encarregados de educação, 

qual a escola de acolhimento que os alunos irão frequentar, no momento 

da realização das provas;  

c) As escolas de origem informam por escrito as escolas de acolhimento dos 

alunos que aí realizam as provas e, quando for o caso, das adaptações 

autorizadas, bem como informam o respetivo agrupamento do JNE;  

d) As escolas de acolhimento que recebem estes alunos para a realização 

das provas inserem-nos no programa ENEB com a indicação (apenas para 

a escola) de que o aluno é filho de profissional itinerante;  

e) As escolas de acolhimento enviam a remessa de inscrições para o 

respetivo agrupamento do JNE, sem identificarem que se trata de aluno 

filho de profissional itinerante, para que o anonimato se mantenha. 
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4. PAUTAS DE CHAMADA (Provas Finais, Provas de Equivalência à Frequência 
e Provas a Nível de Escola do Ensino Básico) 

4.1. Tendo em vista a preparação das pautas de chamada, os serviços de 

administração escolar introduzem com a antecedência necessária a identificação dos 

alunos no programa ENEB. 

4.2. As pautas de chamada para as provas finais do ensino básico de Português (91) 

e de Matemática (92) integram os alunos que frequentem ou tenham concluído 

percursos curriculares alternativos (PCA), cursos de educação e formação (CEF), 

programas integrados de educação e formação (PIEF), processos de reconhecimento, 

validação e certificação de competências (RVCC), um curso de educação e formação 

de adultos (EFA) ou um curso do ensino básico recorrente, que queiram prosseguir 

estudos nos cursos científico-humanísticos, excluindo os cursos científico-humanísticos 

do ensino recorrente. 

4.3. A introdução de dados no programa ENEB pode ser efetuada de forma 

automatizada a partir da exportação de dados dos programas de gestão de alunos de 

cada escola e da inscrição online, quando aplicável. 

4.4. Deve também constar no programa ENEB o historial escolar de cada aluno do 9.º 

ano. 

4.5. A avaliação sumativa interna do 3.º período deve ser introduzida no programa 

ENEB e publicitada através da afixação das pautas com as classificações internas finais. 

4.6. Os alunos do 9.º ano que solicitarem revisão da avaliação sumativa interna final 

devem ser incluídos nas pautas de chamada para realizar, na 1.ª Fase, as provas finais 

do ensino básico e, quando aplicável, as provas de equivalência à frequência (PEF) e 

provas a nível de escola, sendo automaticamente inscritos a título condicional, caso não 

haja, em tempo útil, decisão do diretor da escola.  
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4.7. As pautas de chamada do 3.º ciclo do ensino básico são produzidas pelo 

programa ENEB. 

4.8. As pautas de chamada são elaboradas pelos serviços de administração escolar, 

rubricadas pelo diretor, sendo afixadas, em lugar de estilo da escola com a 

antecedência de pelo menos 48 horas, relativamente ao início das provas, delas 

devendo constar o dia, a hora, o código da prova e a sala onde os alunos realizam a 

prova.  

4.9. Em caso de impossibilidade de se cumprir o anteriormente exposto, quanto às 

provas que ocorrem no primeiro dia do calendário de cada fase, as respetivas pautas 

são afixadas com 24h de antecedência.  

4.10. Os resultados das provas de equivalência à frequência do 3.º ciclo do ensino 

básico são transferidos para o programa ENEB. 

4.11. Os resultados das provas finais e das provas a nível de escola do ensino básico 

são transferidos para o programa ENEB, através das remessas de dados dos 

agrupamentos do JNE, devendo ser emitidas e afixadas novas pautas com as 

classificações finais de todas as disciplinas com a menção de Aprovado ou Não 

Aprovado. 

4.12. As pautas com as classificações das provas finais do ensino básico de Português 

(91), Português Língua Não Materna (PLNM)(93 e 94), Português Língua Segunda 

(PL2)(95) e de Matemática (92) são desagregadas por temas ou domínios e de afixação 

obrigatória. Estas, quando aplicável, surgem ainda com a informação “Prova final sujeita 

a reapreciação automática”. 

4.13. As classificações das provas finais do ensino básico das disciplinas de Português 

(91) e de Matemática (92) dos alunos referidos no número anterior e as classificações 
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das provas de equivalência à frequência dos alunos autopropostos constam de pauta 

própria, produzida pelo programa ENEB. 

4.14. A classificação final de todas as disciplinas, inclusive aquelas cujas provas têm 

duas componentes, é registada nas pautas produzidas pelos programas de gestão de 

alunos da escola e pelo programa ENEB, consoante se trate dos 1.º e 2.º ciclos ou do 3.º 

ciclo do ensino básico. 

4.15. As pautas de chamada e de classificação das provas de equivalência à 

frequência do 3.º ciclo do ensino básico são produzidas pelo programa ENEB. 

4.16. As pautas de chamada e de classificação das provas de equivalência à 

frequência dos 1.º e 2.º ciclos do ensino básico são produzidas pelo programa de gestão 

de alunos da escola. 

4.17.  As pautas de chamada não podem identificar/ mencionar as adaptações dos 

alunos, no processo de avaliação externa.  

 

5. MATERIAL ESPECÍFICO AUTORIZADO 

As Informações a seguir referidas devem ser afixadas, com a devida antecedência, 

para conhecimento dos alunos e encarregados de educação e divulgadas pelos 

meios que as escolas considerem mais adequados. 

5.1. O secretariado de exames, em conjunto com o professor responsável pela 

verificação do material autorizado, define os procedimentos para verificação do 

material a usar pelos alunos. Tal verificação deve ocorrer antes do início da prova. 

5.2. Durante a realização das provas finais, os alunos apenas podem usar o material 

autorizado nas Informações-Prova e nas informações complementares, da 

responsabilidade do EduQA.  
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5.3. Durante a realização das provas de equivalência à frequência, os alunos apenas 

podem utilizar o material discriminado na Informação-Prova de cada prova e código, 

da responsabilidade da escola.  

5.4. A utilização de dicionários nas provas finais do ensino básico, nas provas a nível 

de escola e nas provas de equivalência à frequência, pelos alunos de PLNM, rege-se pelo 

seguinte: 

a) Nas provas finais do ensino básico de PLNM (93/94), e nas provas de 

equivalência à frequência de PLNM dos 1.º e 2.º ciclos, não podem ser 

utilizados dicionários; 

b) Nas provas das restantes disciplinas, à exceção das línguas estrangeiras, 

os alunos posicionados nos níveis de iniciação ou intermédio (B1) podem 

utilizar o dicionário de Português-Língua Materna do aluno e de Língua 

Materna do aluno-Português, se as respostas educativas adotadas pela 

escola para facilitar o acesso ao currículo não constituíram uma resposta 

adequada, não podendo ser aplicada qualquer outra medida, com 

exceção das situações previstas no Capítulo II – Secção IV  do Regulamento 

das Provas de Avaliação Externa e das Provas de Equivalência à Frequência 

dos Ensinos Básico e Secundário;  

c) No caso de não existir dicionário de Português-Língua Materna do aluno, é 

permitido utilizar o dicionário de Português-Língua Segunda do aluno e 

Língua Segunda do aluno-Português; 

 
5.5. Os alunos inseridos no nível intermédio (B2) e no nível avançado realizam a prova 

final do ensino básico de Português (91), ou as provas de equivalência à frequência de 

Português, no caso dos 1.º e 2.º ciclos, podendo, apenas nestas provas, utilizar o 

dicionário de Português unilingue. 
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5.6. A utilização de calculadoras na prova final de Matemática (92) está definida no 

Anexo I desta Norma e nas Informações-Prova da respetiva disciplina. 

5.7. Os alunos do 3.º ciclo do ensino básico que realizem provas e possuam uma 

calculadora suscetível de levantar dúvidas relativamente às suas características 

deverão, até ao último dia útil de maio, solicitar na escola a confirmação da 

possibilidade de utilização da mesma. Nesta situação, o diretor deve emitir declaração, 

a ser entregue aos alunos, ficando uma cópia arquivada na escola. 

 

ATENÇÃO – UTILIZAÇÃO DE CALCULADORAS   
 

Sempre que os alunos se apresentem a uma prova com uma calculadora cujas 
características técnicas não se enquadrem nas condições previstas, levantando 
dúvidas quanto à legitimidade da sua utilização, é-lhes permitido o seu uso, 
devendo obrigatoriamente ser preenchido o Modelo 04/JNE.  

Excecionalmente, a escola pode proceder ao empréstimo de uma calculadora, 
quando possível, na situação referida ou no caso de avaria, devendo o examinando 
preencher igualmente o Modelo 04/JNE, para arquivo na escola. 

Na situação em que a calculadora suscite dúvidas, é preenchido também 
obrigatoriamente o Modelo 04-A/JNE, o qual é enviado, após o termo da prova, ao 
agrupamento do JNE, com conhecimento à respetiva delegação regional. 

Caso se venha a confirmar o uso de calculadora com características técnicas 
diferentes das previstas, a prova é anulada. 

Os alunos só podem levar para a sala de prova/exame uma única calculadora. 

 

5.8. Para a realização das provas finais do ensino básico é permitido o uso do 

computador, observando-se todas as restantes restrições previstas no número 

seguinte. 
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5.9. Para a realização das provas a nível de escola e provas de equivalência à 

frequência, os alunos não podem ter junto de si quaisquer suportes escritos não 

autorizados como, por exemplo, livros, cadernos ou folhas, nem quaisquer sistemas de 

comunicação móvel como computadores portáteis, aparelhos de vídeo ou áudio, 

incluindo telemóveis, relógios com comunicação wireless (smartwatch), tablets, bips, 

etc. Os objetos não estritamente necessários para a realização da prova como 

mochilas, carteiras, estojos, etc. devem ser recolhidos por elementos da escola ou 

colocados junto à secretária dos professores vigilantes, devendo os equipamentos aí 

colocados ser devidamente desligados.  

 
ATENÇÃO 

 
Qualquer telemóvel, relógio com comunicação wireless (smartwatch), ou outro 
meio de comunicação móvel que seja detetado na posse de um aluno, quer 
esteja ligado ou desligado, determina a anulação da prova pelo diretor da 
escola. 

Se tocar ou for detetado algum destes dispositivos nas mochilas dos alunos, ou 
seja, não estando na posse dos alunos, tal ocorrência não determina a 
anulação da prova, devendo ser tomadas as necessárias diligências para que 
a prova continue a decorrer com a maior normalidade e silêncio. 

 
 

5.10. O diretor da escola deve comunicar atempadamente, pelos meios usuais e que 

julgue serem mais eficazes, aos encarregados de educação ou aos alunos, quando 

maiores, a necessidade de estes não serem portadores de telemóveis, smartwatch, ou 

outro equipamento proibido no dia de realização das provas, tendo em conta a 

possibilidade de, inadvertidamente, se esquecerem destes equipamentos na sua posse 

durante a realização das provas, o que, obrigatoriamente, implicará a sua anulação. 

Esta informação deve também ser afixada em local bem visível da escola, bem como 
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ser transmitida pelos respetivos diretores de turma a todos os alunos que realizam 

provas.  

5.11. Antes do início das provas, durante o período de chamada e imediatamente 

antes da sua entrada na sala de prova, os professores vigilantes devem solicitar aos 

alunos que efetuem uma verificação cuidada, a fim de se assegurarem de que possuem 

o material necessário para a realização da prova e que não se encontram na posse de 

qualquer material ou equipamento não autorizado, em particular telemóveis. Ainda 

assim, para acautelar qualquer esquecimento, os alunos assinam, já nos respetivos 

lugares, o Modelo 05/JNE, extraído do programa informático ENEB, confirmando que 

efetuaram a verificação referida.   

5.12. É igualmente proibida a utilização de quaisquer sistemas de comunicação móvel 

nas salas de realização de provas por parte dos professores vigilantes, os quais têm de 

estar desligados. 

5.13. Nas provas finais do ensino básico, os professores vigilantes terão de declarar, 

sob compromisso de honra, cumprir o dever de sigilo da prova. 

 

6. SUPORTE PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

6.1. Nas provas de equivalência à frequência dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos, as respostas são 

preferencialmente dadas no próprio enunciado da prova ou em modelo próprio da 

Imprensa Nacional Casa da Moeda (INCM), de acordo com decisão da escola. 

6.2. As provas finais do ensino básico de Português (91) /PLNM (93 e 94)/ PL2 (95) são 

realizadas em suporte digital, conforme referido, no n.º 13 do art.º 18.º do Regulamento 

das Provas de Avaliação Externa e das Provas de Equivalência à Frequência dos Ensinos 

Básico e Secundário. 
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6.3. Na prova final do ensino básico de Matemática (92) as respostas aos itens de 

seleção são registadas em suporte digital e as respostas aos itens de construção são 

registadas em suporte papel; as respostas em suporte papel serão, posteriormente, 

enviadas para o centro de digitalização do JNE que procederá à sua digitalização.  

6.4. Nas provas finais de Português e de PLNM, os alunos têm de ter auscultadores, 

com fio e sem Bluetooth, para a avaliação do domínio de compreensão do oral. 

6.5. O papel de rascunho (formato A4) é fornecido pela escola devidamente 

carimbado, sendo datado e rubricado por um dos professores vigilantes, não podendo 

ser entregue ao aluno antes da distribuição dos enunciados.  

 

7. VERIFICAÇÃO DE MATERIAL  

7.1. Os professores responsáveis pela verificação do material, verificam e controlam o 

material específico autorizado a usar pelos alunos na realização das provas, tendo em 

conta as indicações referidas no n. º5 e de acordo com as Informações-Prova emitidas 

pelo EduQA, e com o Anexo I desta Norma, no caso das calculadoras, Informações-Prova 

a nível de escola e Informações-Prova de Equivalência à Frequência, da 

responsabilidade da escola. 

7.2. Sempre que se justificar, tendo em conta o número de alunos e a tipologia da 

escola, podem ser nomeados mais do que um professor responsável pela verificação 

do material para o mesmo código de prova. 
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8. SALAS -  REALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA 

ATENÇÃO 

As horas de início e de conclusão das provas finais do ensino básico têm de ser 

registadas no quadro da sala onde se realiza a prova. Os elementos do secretariado de 

exames devem, na parte inicial da prova, confirmar que, em todas as salas, as horas 

de início e conclusão da prova se encontram corretamente escritas no quadro, 

fazendo também referência ao período de tolerância. 

 
8.1. Os critérios de distribuição dos alunos pelas salas são definidos pelo diretor da 

escola, de forma a evitar, tanto quanto possível, a realização de provas/códigos 

diferentes na mesma sala e a prevenir a prática de quaisquer irregularidades ou 

fraudes, nunca podendo estar mais do que um aluno em cada mesa. 

8.2. As provas finais do ensino básico realizam-se em salas com acesso à rede 

elétrica e com acesso à Internet/Intranet, consoante a escola venha a optar pelo online 

ou pelo offline.  

8.3. Na distribuição dos alunos, dentro das salas onde irão decorrer as provas, deve 

acautelar-se a conveniente distância entre eles, de forma a garantir que se evite a 

prática de quaisquer irregularidades ou fraudes. Esta distribuição deve respeitar sempre 

a ordem da pauta de chamada, deixando vagos os lugares correspondentes aos alunos 

que faltem. 

8.4. Esses critérios são operacionalizáveis no programa ENEB através da definição do 

número de salas disponíveis, capacidade das mesmas e número de alunos, para efeito 

de emissão das pautas de chamada, por sala de realização das provas. 

8.5. Nas salas, durante a realização da prova, não é permitida a entrada de outras 

pessoas para além dos professores designados para a vigilância das provas, diretor, 
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subdiretor, adjuntos do diretor ou membros do secretariado de exames, tendo todos 

estes elementos de ter os sistemas de comunicação móvel pessoais (telemóvel, 

smartwatch, etc.) desligados quando entram na(s) sala(s) de realização da(s) 

prova(s). 

8.6. Os inspetores da Inspeção-Geral da Educação e Ciência e da Inspeção Regional 

de Educação das Regiões Autónomas têm acesso livre e direto às salas de provas, os 

quais deverão desligar os sistemas de comunicação móvel pessoais (telemóvel, 

smartwatch, etc.)  antes de entrarem na(s) sala(s) de realização da(s) prova(s). 

8.7. As salas de prova devem permanecer com a porta aberta durante a sua 

realização, incluindo o período de audição de ficheiros para a componente de 

compreensão do oral. A distribuição de salas onde decorrem exames finais nacionais 

com componente de compreensão do oral deverá ser ponderada, de forma a evitar 

interferências. 

8.8. A distribuição dos professores vigilantes pelas salas compete ao diretor da 

escola, devendo ser assegurada, de modo contínuo, a presença na sala de um mínimo 

de dois professores vigilantes, escolhidos de entre os que não lecionam a disciplina e, 

sempre que possível, os que não pertencem ao grupo de recrutamento da disciplina, 

sobre a qual incide a prova, sendo que é imprescindível a designação de professores 

vigilantes substitutos.  

8.9. Os professores vigilantes só podem sair da sala em caso de força maior, sendo 

substituídos por professores vigilantes substitutos, que permanecem na sala até ao fim 

da prova. Nesta situação, compete ao coordenador do secretariado de exames decidir 

do procedimento mais adequado para garantir o cumprimento do dever de sigilo, por 

parte do professor substituído. 
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PROFESSORES VIGILANTES 

A função de vigilante de provas e exames é uma das mais importantes e de maior 

responsabilidade de todo o processo de avaliação externa, já que o não cumprimento 

rigoroso das regras numa única sala poderá pôr em causa toda uma prova a nível 

nacional. 

A qualidade do serviço de vigilância nas salas de realização de provas é fundamental 

para a sua validade e garantia do princípio da equidade. 

Neste sentido, é também importante garantir uma efetiva vigilância por parte dos 

assistentes operacionais, nas zonas envolventes das salas (corredores, espaços 

exteriores adjacentes, acesso às instalações sanitárias), proibindo a permanência ou 

circulação de pessoas não envolvidas no serviço de exames. 

 

9. CONVOCATÓRIA DOS ALUNOS 

9.1. No dia de realização das provas, os alunos devem apresentar-se na escola, junto 

à sala ou local da prova, 30 minutos antes da hora marcada para o seu início. 

9.2. A chamada faz-se pela ordem constante nas pautas referidas no n.º 4., 25 

minutos antes da hora marcada para o início da prova e devem ser seguidos os 

procedimentos referidos no n.º 5.11.  

9.3. Na eventualidade de algum aluno se apresentar para a realização de provas ou 

exames sem constar da pauta, deve ser admitido à prestação da prova, a título 

condicional, desde que haja indícios de erro administrativo. 

9.4. Os alunos que se apresentam na sala de realização da prova após o início do 

tempo regulamentar não podem realizar a prova ou exame. 
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10. IDENTIFICAÇÃO DOS ALUNOS 

10.1. Os alunos não podem prestar provas sem serem portadores do seu cartão de 

cidadão ou de documento que legalmente o substitua, desde que este apresente 

fotografia. O cartão de cidadão ou o documento de substituição devem estar em 

condições que não suscitem quaisquer dúvidas na identificação do aluno.  

10.2. Os alunos que apresentem o recibo de entrega de pedidos de emissão ou 

revalidação de cartão de cidadão, devem, posteriormente, apresentar o cartão de 

cidadão, logo que o tenham na sua posse, sob pena de as classificações não serem 

divulgadas.  

10.3. Os alunos nacionais ou estrangeiros que não disponham de cartão de cidadão 

emitido pelas autoridades portuguesas podem, em sua substituição, de acordo com o 

n.º 10.1., apresentar título de residência, passaporte ou documento de identificação 

Os alunos devem comparecer junto à 

sala ou local da prova 30 minutos 

antes da hora marcada para o seu 

início 

30 

min. 

A chamada é efetuada 25 minutos 

antes da hora marcada para o início da 

prova 

25 

min. 

Após a hora de início do tempo regulamentar da prova, não é 

permitida a entrada dos alunos. 

Informação Importante 
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utilizado no país de que são nacionais ou em que residem e que utilizaram no ato de 

inscrição. Neste caso, devem ser igualmente portadores do documento emitido pela 

escola com o número interno de identificação que lhes foi atribuído. 

10.4. Os alunos que não apresentem qualquer documento de identificação podem 

realizar a prova, devendo um elemento do secretariado de exames elaborar um auto de 

identificação utilizando, para o efeito, os Modelos 03/JNE, 03-A/JNE e 03-B/JNE, para os 

alunos que frequentam a escola e para os alunos externos à escola ou que, apesar de 

frequentarem a escola, não possam ser identificados por duas testemunhas. 

10.5. No caso dos alunos que frequentam a escola, o auto (Modelo 03/JNE) é assinado 

por um elemento do secretariado de exames, pelas testemunhas e pelo aluno. No caso 

de um aluno menor, a situação deve ser comunicada de imediato ao encarregado de 

educação, o qual tem de tomar conhecimento da ocorrência, assinando também o 

respetivo auto, mediante agendamento. 

10.6. No caso dos alunos externos à escola ou que, apesar de frequentarem a escola, 

não possam ser identificados por duas testemunhas, o auto (Modelo 03-A/JNE e 03-

B/JNE) é assinado pelo coordenador do secretariado de exames e pelo aluno, que deve 

apor, igualmente, a impressão digital do indicador direito. No caso de um aluno menor, 

a situação deve ser comunicada de imediato ao encarregado de educação, o qual 

toma conhecimento da ocorrência, assinando também o respetivo auto, de acordo com 

o referido no número seguinte. 

10.7. Nos dois dias úteis seguintes ao da realização da prova, e mediante 

agendamento, os alunos referidos no número anterior, acompanhados dos respetivos 

encarregados de educação, quando menores, devem comparecer na escola, com o 

documento de identificação, e apor novamente a sua impressão digital do indicador 

direito sobre o auto elaborado no dia da prova, sob pena de anulação da mesma. 
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10.8. Qualquer dúvida que surja no processo de identificação dos alunos deve o 

diretor da escola contactar de imediato a Comissão Permanente do JNE. 

10.9. No caso de não se verificar a confirmação da identidade do aluno no prazo 

estabelecido e se a prova já tiver sido enviada ao agrupamento do JNE, para 

classificação, o diretor deve informar o respetivo responsável do agrupamento do JNE. 

 

11. DISPOSIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS FINAIS DO ENSINO BÁSICO 

Informações a fornecer aos alunos nas provas finais do ensino básico 

11.1. Os professores responsáveis pela vigilância das provas devem, após a 

distribuição dos alunos pelos seus lugares e antes do início da prova, proceder à entrega 

da credencial a cada aluno que não a tenha na sua posse e de seguida, reiteram e/ou 

informam os alunos do seguinte: 

• Para realizar a prova terão de ter acesso à sua credencial individual e 

à senha que permite a abertura da prova; 

• A credencial individual de cada aluno é composta pelo nome de 

utilizador e por uma palavra-passe; 

• O aluno tem de clicar no botão “Terminar” para que a prova seja 

guardada e finalizada; 

• O aluno não pode escrever o seu nome em nenhum local da prova; 

• O aluno durante a realização da prova não pode sair da janela de 

realização da prova onde está a realizar a mesma; 

• O aluno não pode abandonar a sala antes de terminado o tempo 

regulamentar da prova; 

• As folhas de rascunho distribuídas, a quem as solicitar, são recolhidas 

no final da prova, mas não seguem para classificação; 
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• Não é permitido escrever comentários descontextualizados ou 

expressões desrespeitosas; 

• Não é permitida a ingestão de alimentos, à exceção de água, durante 

a realização das provas, sem prejuízo do determinado para os alunos 

a quem são aplicadas adaptações nos termos do artigo 28.º do 

Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, alunos com 

problemas de saúde, bem como aos alunos com incapacidades físicas 

temporárias, desde que expressamente autorizadas pelo diretor; 

• Só é permitida a expressão em língua portuguesa nas respostas às 

questões das provas; 

• Na resolução dos itens de construção da prova final do ensino básico 

de Matemática, só é permitido utilizar caneta/esferográfica de tinta 

azul ou preta indelével, lápis nas construções que envolvam a 

utilização de material de desenho e outros materiais que estejam 

expressamente previstos nas Instruções de Realização do EduQA; 

•  Na prova final do ensino básico de Matemática não são classificados 

os itens realizados a lápis, com exceção do previsto no número 

anterior; 

• Só é permitida a consulta de dicionários nos termos definidos no ponto 

5 desta Norma.   
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ATENÇÃO 

A folha de rascunho, formato A4, fornecida pela escola, devidamente carimbada, 

datada e rubricada por um professor vigilante, é distribuída apenas aos alunos 

que a solicitem, não podendo ser entregue ao aluno antes do início da prova.  

 

Verificações e procedimentos a realizar pelos professores vigilantes 

11.2. Antes e durante a realização das provas finais do ensino básico escritas, os 

professores vigilantes, com o mínimo de perturbação para os alunos, têm de percorrer 

os lugares a fim de verificar: 

a) A identificação dos alunos; 

b)  Se os alunos têm os auscultadores corretamente ligados, no caso das 

provas de Português (91) e de PLNM (93 e 94); 

c)   Se, no início da prova, os alunos realizaram o teste de som; 

d) Se os alunos estão a fazer uso indevido dos auscultadores; 

e)   Se o nome de utilizador apresentado na parte superior esquerda do ecrã 

corresponde ao aluno que está a realizar essa prova. Para tal, o professor 

vigilante deverá consultar a folha de pauta de chamada onde se 

encontra a correspondência entre o nome do aluno e o nome de 

utilizador; 

f) Se os alunos saíram da Plataforma de Realização de Provas do EduQA ou 

se estão a tentar sair; 

g) Se os alunos estão a realizar a prova correta. 
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MUITO IMPORTANTE 

Durante a realização da prova, os professores vigilantes têm de verificar se os 

alunos saíram ou estão a forçar a saída da Plataforma de Realização de Provas do 

EduQA, bem como confirmar se o nome de utilizador que aparece no canto superior 

esquerdo do ecrã da plataforma corresponde ao aluno. 

 

11.3. Terminado o tempo de duração das provas, os professores vigilantes, 

sequencialmente, adotam os seguintes procedimentos: 

a) Confirmam, através do registo no documento que tem as credenciais, que 

todos os alunos clicaram no botão “Terminar”, bem como no botão “OK” 

para confirmar a submissão da prova, para que esta seja guardada e 

finalizada, mantendo-se os alunos nos seus lugares; 

b) Confirmam os procedimentos realizados no n.º seguinte, se aplicável; 

c) Recolhem todas as folhas de rascunho distribuídas, que em caso algum 

podem ser objeto de classificação, confirmando que o número de folhas 

entregues corresponde ao número de folhas distribuídas antes de os 

alunos saírem da sala, e entregam-nas de seguida no secretariado de 

exames. 

d) Autorizam a saída de todos os alunos da sala. 

11.4. No caso de um aluno não terminar a prova no tempo regulamentar, terá de clicar 

no botão “Avançar” até chegar ao ecrã final ou utilizar o painel de navegação e clicar 

no botão “Terminar”, bem como no botão “OK” de confirmação. 
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11.5. Os professores vigilantes entregam no secretariado de exames a pauta de 

chamada, na qual estão registadas as presenças e as faltas, a(s) folha(s) com as 

credenciais onde foram registados os procedimentos mencionados na alínea a) do n.º 

11.3, bem como as folhas de rascunho utilizadas e não utilizadas pelos alunos, o Manual 

do Vigilante, as folhas de resposta no caso da prova Matemática (92) e outra 

documentação que lhes tenha sido entregue. 

 

Procedimentos para aceder à plataforma de realização de provas do EduQA 

11.6. Antes do início da prova, os alunos devem aceder à Plataforma de Realização de 

Provas do EduQA, introduzindo primeiro a sua credencial (nome de utilizador e palavra-

passe) e, depois de selecionar a prova a realizar introduzir a senha de acesso à prova. 

11.7. Em caso de bloqueio da credencial inicialmente atribuída ao aluno, deverá ser 

atribuída uma credencial suplente, pelo que têm de ficar registados, na lista de 

credenciais suplentes, os dados de identificação dos alunos a quem foram atribuídas 

essas credenciais. Deve também ser assinalada essa troca na folha que o professor 

vigilante tem com o nome dos alunos, bem como no programa ENEB, sob pena de, 

posteriormente, não ser possível atribuir a prova ao respetivo aluno, após a 

classificação. 

11.8. A senha de acesso à prova será fornecida verbalmente por um dos professores 

vigilantes na sala de realização da prova e antes do início da mesma.   

11.9. Para acederem à Plataforma de Realização de Provas do EduQA, os alunos (em 

caso de necessidade com o apoio do professor vigilante ou de quem o diretor designar) 

têm de realizar os seguintes passos: 

a) Abrir a aplicação de realização de provas; 
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Figura 2 – Acesso à prova a realizar 

 

11.12. Para aceder à prova, o aluno tem de clicar em cima da zona cinzenta onde se 

encontra escrito o nome da prova. 

11.13. Depois de aceder à prova é solicitada a senha de acesso à prova. Inserindo a 

senha de acesso e pressionando o botão “Confirmar” a prova é iniciada. 

 

 

Figura 3 - senha de acesso à prova 

 

11.14. O acesso à prova só pode ser feito à hora de início definido no Despacho n.º 

14616-A/2025, de 9 de dezembro, cumprindo o tempo regulamentar previsto para a 

mesma, de acordo com o estipulado no n.º 1.2. 

11.15. Para iniciar a resolução da prova final do ensino básico, o aluno, ou se necessário 

o aluno com o apoio do professor vigilante, tem de clicar na zona cinzenta onde se 

encontra o nome da prova, inserir a senha de acesso à prova e clicar em “Confirmar”. 
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11.16. Durante a realização da prova, o aluno utiliza os botões “Anterior” e ”Próximo”, ou 

o painel de navegação, para navegar na aplicação e o botão “Terminar” para submeter 

as respostas.  

11.17.  O botão “Anterior” permite guardar a resposta e voltar à pergunta/item anterior. 

11.18. O botão “Próximo” permite guardar e avançar para a pergunta/item seguinte. 

11.19. Caso o aluno necessite de alterar a resposta de uma pergunta/item, terá de 

clicar no botão “Anterior”, ou deslocar através do painel de navegação, até se posicionar 

na pergunta, proceder à alteração da sua resposta e, em seguida, clicar no botão 

“Próximo” ou no painel de navegação.  

11.20. Caso o aluno não responda a uma pergunta/item, pode avançar na resolução 

da prova clicando no botão “Próximo”. Este botão irá guardar/gravar a resposta em 

branco e avançar para a pergunta seguinte. 

11.21. Para terminar a prova, o aluno tem de clicar no botão “Terminar” seguido de “Ok” 

e, neste caso, a prova é submetida.  

11.22. Ao clicar no botão “Terminar” irá aparecer um pedido de confirmação da 

submissão da prova:  

• Clicando em OK a prova é submetida e não pode ser alterada; 

•  Se clicar em cancelar, a caixa é fechada e retorna à prova, ou seja, a 

prova não foi submetida. 
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MUITO IMPORTANTE 

O aluno tem de clicar no botão “Terminar” e confirmar para que a prova seja 

submetida. 

O botão “Terminar” só aparece na última janela da prova. 

Após clicar no botão “Terminar” e clicar em “OK”, a prova é submetida e já não 

é possível ao aluno voltar a aceder à respetiva prova. 

 

11.23. Depois de ter efetuado os procedimentos previstos no n.º anterior, ou seja, clicou 

em ok, a aplicação apresenta uma janela com a informação de que a prova terminou. 

 

Situações especiais durante a realização das provas finais 

 

11.24. Caso, por lapso, o aluno saia da Plataforma de Realização de Provas do EduQA 

deverá voltar a inserir as respetivas credenciais e clicar em “Iniciar sessão”, para entrar 

na plataforma. 

11.25. Se o computador se desligar durante a realização da prova deverá ligá-lo e, em 

seguida, inserir as credenciais e clicar em “Iniciar sessão”, para entrar na plataforma e, 

de seguida, clicar no botão “Iniciar” para continuar a realização da mesma. 

11.26. Se houver necessidade de sair da janela de realização da prova pode ser usada 

a combinação de botões alt+F4, seguido do pin de fecho de janela que será fornecido. 

Caso não seja possível utilizar o teclado do computador, pode ser forçado o 

encerramento ou reinício do computador, ou, proceder à sua troca. 

11.27. Se o computador avariar, o aluno continua a sua prova noutro computador que 

exista na sala (poderá não ser aplicável no caso do standalone), utilizando as mesmas 

credenciais. 
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11.28. Se não existir outro computador na sala onde o aluno se encontra a realizar a 

prova, o aluno terá de ser reencaminhado para uma outra sala que tenha um 

computador disponível, para poder continuar a realizar a prova. 

11.29. Na situação prevista no número anterior, o aluno tem de ser devidamente 

acompanhado por um elemento do secretariado de exames. 

11.30. Na sala prevista no n.º 11. 28 têm de estar dois professores vigilantes. 

11.31.  Caso a escola não disponha de professores vigilantes suficientes para a sala 

mencionada no n.º 11.28, a vigilância será realizada por elementos do secretariado de 

exames. 

11.32. Caso ocorra qualquer constrangimento durante a realização da(s) prova(s) a 

escola tem, obrigatoriamente, de contactar o agrupamento do JNE a que pertence. 

 

MUITO IMPORTANTE 

Caso exista qualquer constrangimento durante a realização da(s) prova(s) a 

escola tem, obrigatoriamente, de contactar o agrupamento do JNE a que pertence. 

 

11.33. Verificando-se um constrangimento externo à escola como, por exemplo, a falta 

de eletricidade, os alunos devem permanecer na sala, em silêncio, até a situação ser 

regularizada, altura a partir da qual se inicia (ou reinicia) a contagem do tempo de 

duração da prova. 

11.34. A permanência dos alunos na sala, aguardando a resolução do 

constrangimento, não pode em caso algum ultrapassar o tempo regulamentar previsto 

para essa prova. 
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11.35. Se não for possível resolver o constrangimento no intervalo de tempo definido 

no número anterior, a situação deverá ser comunicada ao JNE, que tomará as decisões 

consideradas adequadas. 

 

Prestação de esclarecimentos 

11.36. Durante a realização das provas finais do ensino básico, os professores 

vigilantes e elementos do secretariado de exames não podem prestar aos alunos 

quaisquer esclarecimentos relacionados com os conteúdos das provas, caso estes não 

tenham sido autorizados pelo JNE. 

 

Distribuição das folhas de resposta aos itens de construção da prova final de 
Matemática (92) 

11.37. Terminada a chamada e atribuídos os lugares, os professores responsáveis pela 

vigilância devem distribuir a folha de resposta aos itens de construção da prova final de 

Matemática. 

11.38. Aos alunos não é permitido escrever nas folhas de resposta aos itens de 

construção da prova final de Matemática antes da hora prevista para o início da prova. 
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Preenchimento do cabeçalho da folha de resposta aos itens de construção da 
prova final de Matemática (92) 

11.39. No cabeçalho das folhas de resposta da prova final de Matemática, o aluno deve 

escrever: 

a) Na parte destacável: 

↘ O seu nome completo, de forma legível e sem abreviaturas; 

↘ O número do cartão de cidadão ou número interno; 

↘ Assinatura, conforme o cartão de cidadão ou documento de identificação 

equivalente; 

11.40. Caso haja rasura no preenchimento dos itens referidos no número anterior, 

especialmente nas situações em que o aluno já tenha registado respostas, a folha não 

deverá ser substituída, sendo a alteração registada de modo legível. Esta alteração 

deve também ser claramente identificada no reverso da parte destacável, sendo neste 

local apostas as assinaturas de, pelo menos, um professor vigilante e do aluno. Por 

exemplo: Rasurei o número de cartão de cidadão, devendo ler-se…, a que se seguem as 

assinaturas. 

11.41. Os alunos referidos no n.º 10.3. (nacionais ou estrangeiros) devem registar o 

número interno de identificação que lhes foi atribuído.  
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Folha de resposta da prova final de Matemática (92) do ensino básico  
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Folha de Continuação da prova final de Matemática (92) do ensino básico  
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Substituição das folhas de resposta da prova final de Matemática (92) 

11.42. Os alunos podem riscar respostas ou parte de respostas que não queiram ver 

consideradas na classificação, sem necessidade de substituição da folha de resposta. 

11.43. As folhas de resposta não deverão ser, por princípio, substituídas. Em caso de 

força maior que possa implicar a transcrição de alguma folha de resposta, por exemplo, 

mancha ou rasgão significativos, deve o facto, de imediato, ser comunicado ao 

secretariado de exames, sendo os itens transcritos para nova folha, após o final da 

prova. 

11.44. As folhas inutilizadas provenientes da situação descrita no n.º 11.43 são 

entregues no secretariado de exames, conjuntamente com as folhas de resposta 

recolhidas, não seguindo, em caso algum, para classificação, ficando arquivadas na 

escola. 

 

Recolha das folhas de resposta da prova final de Matemática (92) 

11.45. Na prova final de Matemática, terminado o tempo de duração da prova, os 

professores vigilantes adotam os seguintes procedimentos: 

a) Recolhem as folhas de resposta aos itens de construção, mantendo-se os 

alunos nos seus lugares; 

b) Procedem à sua conferência pela pauta, confirmando o número de provas 

recolhidas com os alunos ainda nos seus lugares; 

c) Confirmam se o número de identificação da prova foi corretamente 

preenchido na folha de continuação, se aplicável; 
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d) Autorizam finalmente a saída dos alunos que não utilizam o período de 

tolerância, após terem cumprido os procedimentos previstos nas alíneas 

anteriores; 

e) Registam na pauta de chamada os alunos que usufruíram do período de 

tolerância; 

f) Procedem de acordo com as alíneas a) a d), no caso de os alunos optarem 

por utilizar o período de tolerância, autorizando a saída dos alunos após o 

término do período de tolerância. 

g) As folhas de rascunho são obrigatoriamente recolhidas, confirmando os 

professores vigilantes que o número de folhas entregues corresponde ao 

número de folhas distribuídas antes de os alunos saírem da sala.  

11.46. Os professores responsáveis pela vigilância entregam ao secretariado de 

exames as folhas de resposta aos itens de construção, incluindo as folhas inutilizadas, 

os enunciados não utilizados, bem como a pauta de chamada e as folhas de rascunho.  

 

12.REALIZAÇÃO DA COMPONENTE DE PRODUÇÃO E INTERAÇÃO ORAIS DE PLNM  

12.1. A componente de produção e interação orais de PLNM é realizada no período 

estabelecido no Anexo II do Despacho n.º 14616-A/2025, de 9 de dezembro, em grupos 

de dois  alunos, podendo, em casos pontuais e caso haja necessidade, ser realizada 

individualmente. 

12.2.  A avaliação da componente oral é calendarizada a nível da escola e tem a 

duração máxima de 15 minutos, independentemente do número de alunos que 

interagem em cada oral. 

12.3.  As salas onde se realiza a componente de produção e interação orais devem ser 

preparadas de acordo com o definido no Manual de Aplicação, disponível na página 
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eletrónica do EduQA, sendo da competência da escola organizar o processo e zelar para 

que a componente decorra nas melhores condições.  

12.4.  Havendo disponibilidade de recursos humanos e físicos na escola, a 

componente de produção e interação orais poderá ser realizada em mais do que uma 

sala a funcionar em paralelo. 

12.5.  As pautas de chamada são emitidas, para cada sessão, a partir do programa 

ENEB, com a informação da data, hora, escola e sala onde os alunos se devem 

apresentar. 

12.6.  Os guiões são disponibilizados na Plataforma de Realização de Provas do EduQA. 

Os critérios específicos de classificação e as fichas de registo de classificação da 

componente oral são descarregados a partir da extranet do EduQA, pelo diretor da 

escola, dois dias antes do início do período da sua realização, devendo ser 

imediatamente disponibilizados, em suporte papel, aos docentes da sua escola que 

integrem o júri da componente oral. 

12.7.  O diretor da escola e os elementos do júri da componente oral estão obrigados 

ao dever de sigilo sobre o conteúdo dos guiões, durante o período fixado no Despacho 

n.º 14616-A/2025, de 9 de dezembro. 

12.8.  As grelhas de classificação são emitidas em suporte digital a partir do programa 

ENEB, devendo ser disponibilizadas aos elementos do júri. 

12.9.  O processo de aplicação e classificação será efetuado preferencialmente por 

três professores da própria escola com habilitação para a docência nas disciplinas 

sujeitas à componente de produção e interação orais, dos quais um é professor 

aplicador e os outros dois são professores classificadores. 

12.10. Na realização da componente de produção e interação orais, um dos 

professores que constitui o júri, professor aplicador, assegura o processo de interação 
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com o aluno, e os professores responsáveis pelo processo de classificação, professores 

classificadores, assinalam na ficha de registo de observação o desempenho de cada 

aluno, de acordo com o especificado no Manual de Aplicação, nos critérios específicos 

de classificação e na própria ficha de registo de observação. 

12.11.  As tarefas referidas no número anterior deverão ser assumidas rotativamente 

por cada elemento do júri. 

12.12. Nos casos em que se verifique a falta de um dos elementos do júri, designados 

pelo diretor da escola, e não for possível indicar um classificador suplente, aquele 

deverá ser substituído por um elemento do secretariado de exames da escola, não 

podendo este elemento exercer a função de interlocutor nem de classificador, nem ser 

professor do aluno. 

12.13. Quando se verificar a existência de um único docente da disciplina em 

avaliação, deverá a escola associar-se a outra, por analogia com o disposto no n.º 2.6, 

e comunicar a sua pretensão à respetiva delegação regional do JNE.  

12.14. Caso a escola não consiga a associação prevista no número anterior, deverá 

recorrer à delegação regional do JNE que, em articulação com a Agência para a Gestão 

do Sistema Educativo, I.P. (doravante designada por AGSE), desenvolverá as necessárias 

diligências no sentido de encontrar a solução mais adequada. 

12.15. Antes do início da realização da componente de produção e interação orais, os 

elementos do júri devem verificar as condições da sala. 

12.16. No caso de algum aluno faltar, deve ser substituído pelo aluno seguinte na 

ordem da pauta de chamada. 

12.17. Após a realização da componente de produção e interação orais, os professores 

classificadores devem preencher em conjunto e em suporte digital a grelha de 

classificação, produzida pelo ENEB, com as classificações atribuídas a cada aluno. 
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12.18. De acordo com o Manual de Aplicação, a classificação final de cada aluno, nesta 

componente de prova, resulta da soma das médias atribuídas por cada classificador, 

em cada parâmetro, arredondada às unidades.  

12.19. Nos casos referidos no n.º 12.12 em que o processo de classificação é efetuado 

apenas por um professor classificador, na grelha de classificação deve ser introduzida 

apenas a classificação atribuída pelo professor classificador. 

12.20. Os elementos do júri não podem, em caso algum, divulgar a classificação 

atribuída aos alunos em avaliação, nem o conteúdo da restante documentação. 

12.21. As grelhas de classificação devem ser impressas pelo secretariado de exames 

da escola, assinadas pelos elementos do júri. 

12.22.  O ficheiro da grelha de classificação contendo os dados de identificação de 

cada elemento do júri (nome, NIF, grupo de recrutamento, código da sua escola), é 

enviado, em formato Excel, até ao limite máximo de 2 dias úteis após o termo do prazo 

fixado no n.º 12.1 por correio eletrónico ao respetivo agrupamento do JNE. 

12.23. Após estes procedimentos, as grelhas de classificação devem ser importadas 

pelo programa ENEB da escola. 

12.24. As fichas de registo de observação, devidamente assinadas e datadas pelo 

classificador que as utilizou, devem ser entregues no secretariado de exames para 

arquivo na escola de origem dos alunos. 

12.25. A divulgação das classificações da componente de produção e interação orais 

apenas pode ser efetuada na data prevista para afixação das pautas. 

12.26. Os intervenientes no processo que declarem impedimento, por terem familiares 

a realizar a componente de produção e interação orais que integra a prova de PLNM, 
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13.9. As adaptações ao processo de avaliação externa devem ser fundamentadas 

no processo individual do aluno, nomeadamente no Relatório Técnico-Pedagógico, 

quando aplicável, ou em relatório médico ou de técnico da especialidade. É à Equipa 

Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI) que compete analisar e atribuir 

medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, assim como acompanhar, 

monitorizar e avaliar a aplicação das respetivas medidas.   

13.10. No âmbito das medidas de suporte à aprendizagem e inclusão, os alunos do 

ensino básico para quem tenha sido mobilizada a medida adicional Frequência do ano 

de escolaridade por disciplinas (alínea a) do n.º 4 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 

54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual), só devem realizar as provas relativas às 

disciplinas que se encontram a frequentar no presente ano letivo.  

Quando aplicada a medida adaptações curriculares significativas (alínea b) do n.º 4 do 

artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual), os alunos não 

realizam provas finais pelo que não são registados no programa ENEB. 

   

Provas adaptadas – Enunciados em formatos acessíveis 

13.11. As necessidades educativas dos alunos podem exigir a aplicação de 

adaptações ao processo de avaliação externa para a realização de provas finais do 

ensino básico, através da utilização de formatos acessíveis de provas a nível nacional 

elaboradas pelo EduQA. A aplicação destas adaptações depende da autorização do 

diretor de escola. 

13.12. No ensino básico, podem ser solicitados enunciados nos seguintes formatos: 

a) Digital sem figuras; 

b) Braille. 
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13.34. Após receção e conferência, os sacos com os enunciados em Braille devem 

ser colocados em segurança no cofre da escola, mantendo-os inviolados até ao 

momento da realização da prova. 

13.35. O transporte das provas em Braille para as escolas de realização tem de ser 

feito por dois elementos credenciados pelo diretor da escola e deve ser efetuado, 

preferencialmente, no próprio dia da prova, podendo, em casos excecionais, ocorrer 

no dia útil anterior, se nas escolas de realização existirem condições de segurança 

para os sacos de enunciados em Braille. Após receção e conferência, os sacos com os 

enunciados das provas finais do ensino básico em Braille devem ser colocados em 

segurança no cofre da escola, mantendo-os inviolados até momento da realização da 

prova. 

  

Abertura dos sacos de enunciados em formato braille 

13.36. A abertura dos sacos de enunciados em formato Braille só pode ser feita na 

hora marcada para o início da prova. 

13.37. A distribuição dos enunciados aos alunos não pode ser feita, em caso algum, 

antes da hora marcada para o início da prova. 

13.38. Antes da abertura dos sacos, os professores vigilantes devem voltar a 

confirmar se o código da prova corresponde ao código registado na pauta. 

13.39. As provas finais do ensino básico em formato Braille iniciam-se 

imediatamente após a distribuição do(s) enunciado(s).  

 

Realização das provas em braille   

13.40. Nas provas finais do ensino básico, cujo registo seja realizado em papel braille, 

a descodificação das respostas deve ser feita na Plataforma de Realização de Provas 

do EduQA, na própria escola, por um docente especializado no domínio da visão que 
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domine as grafias braille. Para tal, a escola tem de gerar, no programa informático ENEB, 

as credenciais (constituídas por nome de utilizador e palavra-passe) de acesso à 

plataforma suprarreferida. Esta descodificação é efetuada imediatamente após a 

realização das provas, na presença do aluno e de um elemento do secretariado de 

exames.  

13.41. Aos alunos que necessitam de enunciados em Braille e que realizam as provas 

em computador são aplicados os procedimentos referidos no número anterior, com as 

devidas adaptações, e ainda deverá ser tido em consideração o disposto no n.º 13.118. 

13.42. Os alunos que realizam as provas de Matemática (92) em Braille podem 

utilizar uma calculadora sonora, desde que a mesma cumpra as restantes condições 

previstas no Anexo I desta Norma.  

13.43. As provas de Português (91), de PLNM (/93/94) iniciam-se com a compreensão 

do oral e os alunos acedem ao ficheiro áudio através da Plataforma de Realização de 

Provas do EduQA, pelo que necessitarão de auscultadores apenas para esta parte das 

provas, devendo retirá-los assim que a terminarem. 

13.44. Terminado o tempo de duração da(s) prova(s), os professores vigilantes dos 

alunos que realizam as provas em formato Braille adotam os procedimentos previstos 

no nº. 13.49 da presente Norma, caso se trate de respostas realizadas em papel Braille.  

13.45. No caso de respostas com recurso ao computador, os professores vigilantes e 

o elemento do secretariado de exames devem realizar a impressão das respostas 

dadas pelo aluno, bem como transcrever as mesmas na Plataforma de Realização de 

Provas do EduQA e submeterem a prova nesta plataforma e, no caso da prova final de 

Matemática (92), transcrever as respostas aos itens de construção nas folhas 

destinadas para o efeito. 
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13.46. Os professores vigilantes, o elemento do secretariado de exames e o docente 

especializado no domínio da visão que domine as grafias braille têm de declarar, sob 

compromisso de honra, cumprir o dever de sigilo da prova. 

13.47. Se o aluno realizou a prova final no computador e a escola tenha procedido à 

gravação da mesma num computador, deverá eliminar esse registo do respetivo 

computador após ter sido feita a transcrição da prova. 

 

Registo de respostas a enunciados em braille 

13.48. Uma vez que as provas em braille não permitem as respostas diretas nos 

enunciados, o seu registo pode ser realizado em papel braille, o que implica a respetiva 

descodificação (cf. n.ºs 13.49 e 13.50) ou o recurso ao computador (cf. n.º 13.119 desta 

Norma).  

 

Descodificação de respostas em braille  

13.49. Nas provas finais do ensino básico, cujo registo seja realizado em papel braille, 

a descodificação das respostas deve ser feita na Plataforma de Realização de Provas 

do EduQA, na própria escola, por um docente especializado no domínio da visão que 

domine as grafias braille. Para tal, a escola tem de gerar, no respetivo programa 

informático, as credenciais (constituídas por nome de utilizador e palavra-passe) de 

acesso à plataforma suprarreferida.  Esta descodificação é efetuada imediatamente 

após a realização da prova final, na presença do aluno e de um elemento do 

secretariado de exames. Os originais, os enunciados e respostas, em braille devem ser 

enviados para o Agrupamento do JNE a que pertencem. 

13.50. Nas restantes provas do ensino básico, a descodificação das respostas em 

braille deve ser feita no enunciado ou em caderno de respostas (Modelo EduQA) na 
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própria escola, por um docente especializado no domínio da visão que domine as 

grafias braille. Esta descodificação é efetuada imediatamente após a realização da 

prova ou exame, na presença do aluno e de um elemento do secretariado de exames. 

 

Envio dos enunciados braille e das respostas dos alunos para o agrupamento 
do JNE 

13.51. Os enunciados das provas em Braille e as respostas dadas pelos alunos, 

incluindo o registo das respostas dadas pelo aluno que se encontram na pen, são 

enviadas em envelope selado para o agrupamento do JNE, com a obrigatoriedade de 

conter no exterior a designação da prova (nome e código), a referência “enunciado em 

Braille” e o nome de utilizador atribuído pelo programa ENEB.  

13.52. Cada envelope corresponde a um único aluno. 

13.53. O envio previsto no n.º 13.51 desta Norma, deve ser feito o mais célere possível 

e o transporte é realizado pelas forças de segurança. 

13.54. Os enunciados em Braille que não sejam utilizados são enviados em envelope 

selado para o agrupamento do JNE. 

 

Provas a nível de escola do ensino básico 

13.55. A escola deve indicar na plataforma eletrónica – ADAP básico - as disciplinas 

a que os alunos realizam provas a nível de escola. 
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 IMPORTANTE 

No ensino básico, na mesma disciplina e no mesmo ano escolar, não é permitido 

realizar prova a nível de escola e prova final ou exame final nacional. 

 

Procedimentos para a elaboração de provas a nível de escola  

13.56. As provas a nível de escola deverão ser elaboradas de acordo com as 

necessidades de cada aluno expressas no seu Relatório Técnico-Pedagógico.  

13.57. Compete à escola decidir o formato, papel ou digital, em que estas provas 

serão realizadas. 

13.58. Compete ao departamento curricular, em articulação com o professor de 

educação especial, que integra a equipa multidisciplinar, propor ao Conselho 

Pedagógico a Informação-Prova a Nível de Escola, cuja estrutura deve ter por 

referência a Informação-Prova de cada disciplina, elaborada pelo EduQA, devendo 

considerar o objeto de avaliação, a caracterização da prova, os critérios gerais de 

classificação, o material autorizado e a duração.  

13.59. A Informação-Prova a Nível de Escola deve conter as alterações na estrutura 

da prova, na tipologia/formulação dos itens, para responderem às necessidades de 

cada aluno. Após a sua aprovação pelo Conselho Pedagógico, estas Informações 

devem ser divulgadas junto dos alunos que realizam este tipo de prova, bem como 

dos respetivos encarregados de educação, até três semanas antes do término das 

atividades letivas do 3.º período. 

13.60.  Para a elaboração das provas a nível de escola, compete ao diretor assegurar 

a constituição de uma equipa composta por três docentes, em que pelo menos um 

deles lecione a disciplina em avaliação, nomeando um dos elementos como 
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13.65. A afixação da classificação das provas a nível de escola tem lugar nas datas 

previstas para a afixação da classificação das restantes provas.  

 

Duração das provas a nível de escola  

13.66. As provas a nível de escola têm a duração e a tolerância das correspondentes 

provas de âmbito nacional.  

13.67. Excecionalmente, pode ser autorizada pelo diretor de escola, a aplicação da 

condição tempo suplementar para além da duração e tolerância regulamentares, o 

qual deve ser adequado às necessidades do aluno em avaliação.  

13.68. Em situações complexas que exijam da parte do aluno um esforço físico 

acentuado, prevendo-se que o mesmo atinja o seu limiar de fadiga, a realização das 

provas a nível de escola pode ser fracionada de modo que o enunciado seja 

fracionado pelos vários momentos da prova, nunca podendo o aluno ter acesso às 

questões que serão respondidas em momentos/dias diferentes. Estas provas podem 

ser realizadas no mesmo dia ou em dias diferentes, não obedecendo às datas 

estabelecidas no calendário de provas e exames. A sua realização deve ocorrer até ao 

último dia da calendarização prevista para as provas ou exames. 

13.69. A uma prova de equivalência à frequência não é aplicada tolerância 

regulamentar.  

13.70. Quando esta é elaborada com alteração na estrutura, cotações e respetivos 

critérios de classificação, é possível a aplicação da condição tempo suplementar. 
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Códigos de provas a nível de escola  

13.71. Às provas a nível de escola estão atribuídos códigos específicos nos 

programas informáticos de apoio ao processo de avaliação externa, que se 

encontram elencados nas plataformas eletrónicas e na presente Norma (ver Anexo VI). 

 

Classificação das provas a nível de escola  

13.72. A classificação das provas a nível de escola do ensino básico é da 

responsabilidade do JNE, pelo que os respetivos enunciados, folhas de resposta e 

critérios de classificação, mantendo o anonimato, são enviados ao agrupamento do 

JNE, de acordo com o estabelecido no n.º 14. 

13.73. A afixação das classificações das provas a nível de escola tem lugar nas 

datas previstas no calendário de provas.  

 

Prova de Português Língua Segunda (PL2) 

13.74. A aplicação da prova final de ciclo PL2 (95), em substituição da prova final de 

Português (91), a alunos do ensino básico em situação de surdez severa a profunda, 

depende do requerimento/despacho do diretor de escola. 

13.75. Para efeito de classificação, o agrupamento do JNE deve anexar às provas, o 

Documento de Apoio à Classificação de Provas e Exames em situações de surdez 

severa a profunda, Anexo VII à exceção da prova final do ensino básico de PL2 (95).  

13.76. Para os alunos do ensino básico, em situação de surdez severa a profunda, 

na prova final de Matemática (92), o secretariado de exames tem de enviar o Anexo 

VII, em formato PDF, cujo nome do ficheiro tem de corresponder ao nome de utilizador 

e ao número da folha de resposta, separados por um hífen (Ex. Nome de utilizador-
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número da folha de resposta da prova final de Matemática) e enviá-lo ao respetivo 

agrupamento do JNE.  

13.77. O Documento de apoio à classificação de provas e exames em situações de 

surdez severa a profunda deverá ser enviado uma única vez ao agrupamento do JNE, 

independentemente do número de provas realizadas pelo aluno, uma vez que os 

documentos são atribuídos à situação do aluno. 

 

Presença de Intérprete de Língua Gestual Portuguesa 

13.78. Quando um aluno utiliza a Língua Gestual Portuguesa (LGP) como primeira 

língua, é permitida a presença de um intérprete durante a realização das provas, 

desde que autorizada pelo diretor de escola, apenas para transmitir orientações gerais 

e as advertências comunicadas a todos os examinandos, ou para situações de 

comunicação individual entre o aluno e os docentes vigilantes/secretariado de 

exames. 

13.79. O intérprete de LGP deve permanecer na sala enquanto decorre a realização 

de provas ou exames, a par dos dois professores vigilantes. 

13.80. Pode ser autorizada a presença de intérprete de LGP sempre for requerida a 

adaptação Leitura de enunciados, quando aplicada regularmente na avaliação 

interna (cf. n.º 13.88). 

 

Consulta de dicionário de língua portuguesa 

13.81.  Pode ser autorizada, pelo diretor de escola, a consulta do dicionário de língua 

portuguesa durante a realização de qualquer tipo de prova ou exame. 
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Alunos de Português Língua Não Materna (PLNM)  

13.82. Para os alunos de PLNM que tenham adaptações ao processo de avaliação 

externa devem ser requeridas as adaptações na Plataforma ADAP básico e 

salvaguardando-se ainda o disposto no Regulamento das Provas de Avaliação Externa 

e das Provas de Equivalência à Frequência dos Ensinos Básico e Secundário 

relativamente ao material autorizado e tempo suplementar. 

13.83. Os alunos de PLMN posicionados no nível zero e nos níveis de proficiência 

linguística de iniciação (A1, A2) ou intermédio (B1), podem utilizar o dicionário de 

Português-Língua Materna do aluno e de Língua Materna do aluno-Português, 

podendo usufruir de um tempo suplementar de 30 minutos, para além do tempo 

estipulado para as provas, à exceção das línguas estrangeiras e provas finais do 

ensino básico de PLNM (93/94). 

13.84. Os alunos posicionados no nível intermédio (B2) e avançado (C1) não 

poderão usufruir de tempo suplementar de 30 minutos. 

 

Adaptação do espaço/material 

Realização de provas ou exames em sala à parte 

13.85. Em situações excecionais, pode ser autorizada, pelo diretor, a aplicação 

desta adaptação, com a presença de dois professores vigilantes, sempre que outras 

adaptações aplicadas possam perturbar a realização das provas pelos restantes 

alunos, nomeadamente a aplicação de enunciados em braille, no recurso a leitura de 

enunciados, alunos portadores de Diabetes Mellitus tipo 1 (DM1) ou outras situações. 
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Sentar em local diferente da sequência da pauta de chamada 

13.86. Quando devidamente fundamentado, pode ser autorizado, pelo diretor, que um 

aluno se sente em local não sequencial, não respeitando a ordem da pauta de 

chamada.  

 

Utilizar equipamento ergonómico 

13.87. Pode ser autorizada, pelo diretor, a aplicação da adaptação ao processo de 

avaliação utilização de equipamento ergonómico. Sempre que a aplicação desta 

adaptação possa perturbar a realização das provas dos restantes alunos, esta deve 

ser aplicada em sala à parte. 

 

Acompanhamento por um docente 

 Leitura de enunciados  

 
13.88. A adaptação ao processo de avaliação leitura de enunciados das provas 

pode ser autorizada pelo diretor, no ensino básico, quando aplicada regularmente na 

avaliação interna. 

13.89. A leitura de enunciados é realizada por um dos professores vigilantes que, 

consoante o tipo de prova, poderá ou não ser da área disciplinar. A leitura deve ser 

efetuada questão a questão, sem auxiliar na interpretação e aguardando que o aluno 

responda. Quando for autorizada a leitura de enunciados, o diretor de escola deve ter 

em consideração que esta adaptação deve ser aplicada na realização de provas ou 

exames em situação individual, em sala à parte. Os professores vigilantes devem ter 

conhecimento da forma como deverá ser realizada a leitura de enunciados. Caso seja 
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necessário o professor vigilante deverá ler novamente as questões de acordo com as 

necessidades do aluno.    

13.90. Nas provas finais do ensino básico, o professor lê a prova eletrónica que 

aparece no ecrã do aluno e deve respeitar o ritmo do aluno.  

13.91. Os alunos em situação de surdez severa a profunda, podem requerer a 

adaptação ao processo de avaliação leitura de enunciados quando aplicada 

regularmente na avaliação interna. Neste caso, deverá o professor vigilante fazer a 

leitura da prova e o interprete de Língua Gestual Portuguesa (LGP) traduzir a informação 

para língua gestual. 

13.92. A aplicação da adaptação Presença de Intérprete de Língua Gestual 

Portuguesa durante a realização de provas finais do ensino básico deve ser em sala à 

parte 

13.93. Em provas de língua estrangeira, a autorização da aplicação de leitura de 

enunciados deve ser especialmente ponderada.  

  

 Transcrição de respostas 

13.94. A adaptação Transcrição de respostas por um docente não é passível de ser 

aplicada na prova final de Português, PL2 e nos itens de seleção da prova final de 

Matemática (92), visto serem realizadas em suporte eletrónico. No entanto, é possível 

ser aplicada a adaptação transcrição de respostas nos itens de construção da prova 

final de Matemática, a qual deverá ocorrer imediatamente após a realização da prova 

final, na presença do aluno e de um elemento do secretariado de exames e deve ser 

efetuada por um dos professores vigilantes. 
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Ditar as respostas 

13.95. A um aluno impossibilitado de escrever, pode ser autorizada com caráter 

excecional a aplicação da adaptação Ditar as respostas a um docente. Esta adaptação 

é aplicada à totalidade da prova. 

13.96. A adaptação Ditar as respostas a um docente pode ser autorizada com 

caráter excecional a um aluno impossibilitado de escrever. Esta adaptação é aplicada 

à totalidade da prova. O registo das respostas na Plataforma de Realização de Provas 

do EduQA, ou na folha de resposta dos itens de construção da prova final de Matemática 

(92) deve ser efetuado por um único docente que não lecione a disciplina. Esta 

adaptação deve ter lugar em sala à parte, com o acompanhamento de dois professores 

vigilantes.  

13.97. A aplicação desta adaptação é autorizada pelo diretor no ensino básico  

13.98. Esta adaptação deve ter lugar em sala à parte, com o acompanhamento de 

dois professores vigilantes. 

13.99. Deve ainda considerar-se que a adaptação ditar as respostas a um docente 

não é passível de ser aplicada às disciplinas de Educação Visual e a línguas 

estrangeiras. 

 

Auxílio no manuseamento do material autorizado para cada prova ou exame 

13.100. O auxílio no manuseamento de equipamento específico, folhas de prova ou 

outro material autorizado deve ser prestado por um dos professores vigilantes, de modo 

a garantir que o aluno acede às questões e a toda a prova. Para a aplicação desta 

adaptação é necessária a realização de provas em sala à parte. 

13.101. A aplicação desta adaptação é autorizada pelo diretor no ensino básico.  
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Adaptações ao processo de avaliação externa em situações de perturbação 
específica da aprendizagem com défice na leitura (dislexia) ou perturbação 
específica da linguagem (PEL) 

 Documento de apoio à aplicação de critérios de classificação de provas e 
exames (Ficha A) 

 
13.102. A Ficha A - Apoio para classificação de provas e exames, nos casos de dislexia 

ou PEL é a única adaptação ao processo de avaliação que altera os critérios de 

classificação de provas.   

13.103. A Ficha A, disponibilizada nas plataformas online, tem como objetivo a não 

consideração de erros específicos e característicos da dislexia ou PEL, na classificação 

de provas, de acordo com o Regulamento das Provas de Avaliação Externa e Provas de 

Equivalência à Frequência dos Ensinos Básico e Secundário. 

Esta ficha permite a identificação das dificuldades específicas do aluno nas áreas da 

leitura, da escrita, da produção oral e do processamento numérico. O seu 

preenchimento deve ser efetuado pelos docentes que melhor conhecem o aluno, 

relativamente às áreas em causa, devendo expressar as suas reais dificuldades. 

13.104. Na prova final do ensino básico de Matemática (92), para os alunos a 

quem foi atribuída a Ficha A, o secretariado de exames deverá proceder ao seu 

anonimato, colocar o nome de utilizador apenas na parte destacável e o número da 

folha de realização da prova e, em seguida, converter o documento em formato PDF, 

cujo nome do ficheiro deverá corresponder ao nome de utilizador e ao número da folha 

de realização da prova, separados por um hífen (Ex. Nome de utilizador-número da 

folha de realização da prova), e enviá-lo ao respetivo agrupamento do JNE.  
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13.105. A ficha A e a Nota Explicativa deverão ser enviadas uma única vez ao 

agrupamento do JNE, independentemente do número de provas realizadas pelo aluno, 

uma vez que os documentos são atribuídos à situação do aluno. 

Nas provas finais, a Ficha A (bem como a Nota Explicativa, também disponível online) 

acompanha cada prova que o aluno realize (componente escrita, oral ou prática). A 

Ficha A deve ser guardada em formato PDF logo após o seu preenchimento e se 

autorizada pelo diretor.  

Um exemplar da Ficha A deve ser arquivado no processo individual do aluno. 

 

Outras adaptações associadas à dislexia ou PEL 

13.106. Para além da adaptação Aplicação de Ficha A, nas situações de dislexia ou 

PEL moderadas e graves (leitura silabada com inversões sistemáticas, acentuada 

lentidão na leitura oral e na silenciosa, incompreensão global do sentido da 

mensagem), podem também ser autorizadas outras adaptações, nomeadamente, 

Utilização de computador, Leitura de enunciados, Consulta de dicionário de língua 

portuguesa, Enunciados em formato digital com figuras, no caso do ensino secundário,  

e como consequência, a Realização de provas ou exames em sala à parte.  

13.107. Pode ainda ser autorizada a adaptação tempo suplementar às situações de 

dislexia ou PEL graves, fundamentada pela EMAEI em evidências da sua aplicação de 

forma continuada na avaliação interna, integradas no processo individual do aluno. 

13.108. Nas situações de dislexia ou PEL ligeiras podem ser autorizadas as 

adaptações Consulta de dicionário de língua portuguesa, Leitura de enunciados e 

Realização de provas ou exames em sala à parte. 
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13.109. As adaptações devem ser coerentes com as usadas no processo de ensino e 

de aprendizagem ao longo do percurso escolar do aluno, devendo estar 

fundamentadas no seu processo individual. 

13.110. Estas adaptações devem estar fundamentadas em Relatório Técnico-

Pedagógico (RTP). No entanto, pode ser autorizada a aplicação destas adaptações, em 

situações excecionais, devidamente fundamentadas em ata de conselho de turma e 

em documento elaborado pela EMAEI ou em relatório médico ou técnico da 

especialidade. 

 

IMPORTANTE 

 Nas situações de dislexia ou PEL do ensino básico é obrigatória a realização de provas 

de âmbito nacional. 

 

13.111. Adaptações a autorizar para situações de Perturbação Específica da 

Aprendizagem com défice na leitura (dislexia) ou PEL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

66 
Norma 02/JNE/2026 – Instruções para a Realização das Provas e Exames  

ADAPTAÇÕES 
DISLEXIA/PEL 

LIGEIRA 
DISLEXIA /PEL 

MODERADA 
DISLEXIA/PEL 
GRAVE 

Aplicação da Ficha A nas provas de 
avaliação externa e nas provas de 
equivalência à frequência 

  

Aplicação de tempo suplementar (30 
min), para além do tempo de prova, nas 
provas de equivalência à frequência.  

  

Aplicação de tempo suplementar (30 
min) para além do tempo de prova + 
tolerância, nas provas finais. 

- - 

Leitura de enunciados das provas    

Realização de provas em sala à parte   

Consulta de dicionário de língua 
portuguesa 

  

 

Saída da sala ou pausas durante a realização da prova ou exame e 
compensação de tempo 

13.112. Sempre que necessário é permitida a aplicação da adaptação Saída da sala 

ou pausas durante a realização da prova, durante o tempo de prova, com 

acompanhamento de assistente operacional ou de um elemento do secretariado de 

exames, devendo ser considerada a totalidade do tempo de saída ou de pausa, para 

compensação, com a duração máxima de 30 minutos e regresso à sala antes de 

terminar o tempo de prova ou exame. Esta adaptação depende da autorização do 

diretor de escola. 

13.113. A compensação de tempo corresponde ao somatório dos tempos de saída, 

por motivos impreteríveis, diretamente relacionados com a adaptação Saída da sala ou 

pausas durante a prova.  

 Tempo suplementar 
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13.114. No caso de ter sido autorizado pelo diretor de escola tempo suplementar a um 

aluno, ser-lhe-á permitido entregar a prova, em qualquer momento após o tempo de 

prova e tolerância.  

13.115. Se existirem alunos a quem tenha sido autorizado o mesmo tempo 

suplementar, é permitido, se não houver incompatibilidade com outras adaptações 

também autorizadas, que realizem as provas ou exames na mesma sala, não sendo 

autorizada a saída de qualquer aluno antes de o tempo terminar, evitando interrupções 

sucessivas. 

13.116. Nas situações em que as provas sejam compostas por dois períodos (parte 

A e parte B) a aplicação da adaptação Tempo suplementar, pode ser fracionada e 

repartida pelas partes constituintes da prova. Neste caso, o tempo a distribuir pelos 

períodos é da competência do diretor, a definir antecipadamente, com a anuência do 

encarregado de educação ou o aluno, quando maior.  

13.117. Os alunos que tenham esta adaptação devem realizar a prova ou o exame em 

sala à parte. É permitido que mais do que um aluno realize as provas ou exames na 

mesma sala, desde que a distribuição do tempo seja o mesmo na parte A. 

Produtos de apoio 

13.118. Pode ser autorizada pelo diretor a aplicação da adaptação ao processo de 

avaliação externa produtos de apoio (ex. sistemas de lentes para ampliação, produtos 

para expandir e direcionar o ângulo de visão, pranchas para escrita, equipamento de 

escrita em braille, computadores e periféricos). No caso da implementação desta 

adaptação, os alunos realizam as provas em sala à parte, devendo ser acompanhados 

por dois professores vigilantes e um deles conhecer os meios tecnológicos em 

utilização.  
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Procedimentos específicos para a utilização de computador 

13.119. Nas provas a nível de escola e nas provas de equivalência à frequência do 

ensino básico realizadas com recurso ao produto de apoio computador, o diretor de 

escola deve assegurar que pelo menos um dos professores vigilantes tem 

conhecimentos de informática, preferencialmente a lecionar esta área, a fim de verificar 

o seguinte: bloqueio do dicionário e do corretor ortográfico automático do processador 

de texto, bloqueio do acesso à internet, personalização da barra de ferramentas com os 

ícones essenciais à realização da prova ou exame, configuração de página (orientação 

vertical, margens superior e inferior-2,5 cm, margens direita e esquerda-3,0 cm), 

formatação do tipo de letra (Arial, tamanho 12 ou o mais adequado ao aluno) e do 

espaçamento entre linhas (entrelinha 1,5). 

É ainda necessário:  

a)  Confirmar a existência de suporte de gravação (PEN) no computador fornecido 

pela escola; 

b)  Confirmar a gravação em PEN da prova realizada pelo aluno; 

c)  Imprimir a prova gravada, em duplicado, na presença do aluno; 

d)  Incluir e agrafar numa folha de prova normalizada um dos exemplares 

impressos, cujo cabeçalho é preenchido para efeitos de anonimato e no qual é 

aposta a rubrica do professor para envio para classificação; 

e)   Rubricar, professor e aluno, o segundo exemplar da prova impressa, em todas 

as folhas e arquivar na escola conjuntamente com o suporte informático (PEN). 

 

Utilização de calculadora  

13.120. É possível a aplicação da adaptação Utilização de calculadora, para alunos 

que necessitem deste produto com adaptações, desde que a sua utilização esteja 





 
 

 
 

 

70 
Norma 02/JNE/2026 – Instruções para a Realização das Provas e Exames  

Diabetes Mellitus tipo 1 (DM1) 

13.125. Deverá ser prevista a possibilidade do aluno com DM1 realizar as provas em 

sala à parte, por autorização do diretor da escola, mediante a apresentação de relatório 

médico que especifique essa necessidade ou Plano de Saúde Individual (PSI). 

Durante a realização dos exames e ou provas, poderá ser necessário que o aluno com 

DM1 possa utilizar o material de monitorização da glicemia/glicose intersticial. Poderá 

também ser utilizada a caneta ou dispositivo de perfusão subcutânea contínua de 

insulina (bomba de insulina) através da qual faz a sua medicação. Também deve ter 

acesso a açúcar/glicose e água para correção de eventual hipoglicemia e refeição 

ligeira.   

13.126. Não são autorizados sistemas de comunicação móvel, nomeadamente, 

telemóveis, aparelhos de vídeo ou áudio, relógios com comunicação wireless 

(smartwatch), bips, etc.  

13.127. Em caso de interrupção da prova para correção da hipoglicemia deverá ser 

dada a correspondente compensação de tempo. 

13.128. Em caso de hipoglicemia grave (com convulsão ou perda de consciência) os 

alunos poderão repetir as provas noutra data. Estes poderão repetir as provas na 2.ª 

fase, aos quais não tenham obtido aprovação ou pretendam melhorar os resultados 

obtidos na 1.ª fase. Depois da 2.ª fase, não existe outra possibilidade para a sua 

realização. 

13.129. Durante a realização das provas, deve estar disponível em tempo útil, um 

elemento de referência capacitado para resolver situações de hipoglicemia ou 

hiperglicemia, caso o aluno necessite de auxílio. 
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Quadro-síntese de adaptações ao processo de avaliação externa e provas de equivalência à frequência 
EN

SI
N

O
 B

ÁS
IC

O
 

 
 
 
 
 
 
 
A AUTORIZAR 
PELO DIRETOR 
 
 

Provas adaptadas - Enunciados em formatos acessíveis: braille; digital sem figuras 
A presença de intérprete de língua gestual portuguesa 

A consulta de dicionário de língua portuguesa 
A realização da prova de Português Língua Segunda (PL2) 
Utilização de produtos de apoio: máquina de escrita braille; máquina de calcular sonora; computador; auxiliares de leitura; software 
adaptado 
Tempo suplementar para realização da prova 
Saída da sala ou pausas durante a realização da prova de exame 
Provas a nível de escola 

Utilização de instrumentos de apoio à aplicação de critérios de classificação de provas, nos casos de perturbação específica da 
aprendizagem com défice na leitura (dislexia) ou PEL – Ficha A 

O acompanhamento por um 
docente 

Leitura de enunciados 

Ditar as respostas a um docente 
Transcrição de respostas por um docente 
Auxílio no manuseamento do material autorizado 

A adaptação do espaço ou do 
material 

Realização de provas em sala à parte 

Sentar em local diferente da sequência da pauta de chamada 
Utilização de equipamento ergonómico 
Ditar as respostas a um docente 









 
 

 
 

 

 
                                                                                                                                                                                                                               

75 
Norma 02/JNE/2026 – Instruções para a realização das provas e exames 

13.139. O procedimento para a solicitação de adaptações ao processo de 

avaliação inicia-se com um requerimento do encarregado de educação ou do 

aluno, quando maior, dirigido ao diretor de escola, acompanhado de relatório 

médico com indicação da situação clínica e a previsão do período de incapacidade. 

13.140. A plataforma eletrónica IFT destina-se exclusivamente a esta situação. 

Devem ser inseridos os dados do aluno, a descrição da situação clínica, o pedido de 

autorização de aplicação de adaptações ao processo de avaliação, procedendo, 

ainda, à inserção dos documentos necessários à análise do processo. As 

adaptações ao processo de avaliação externa “Usufruir de tempo suplementar” e 

“Acompanhamento por um docente”, não implicam neste caso (incapacidade física 

temporária) a elaboração de um Relatório Técnico-Pedagógico, mas sendo 

obrigatória a apresentação de documento médico. 

13.141. Pode ser solicitada a aplicação das adaptações ao processo de avaliação 

externa que a seguir se elencam:  

a) Realizar provas ou exames em sala à parte; 

b) Utilizar equipamento ergonómico; 

c) Ditar as respostas a um docente; 

d) Solicitar a transcrição das respostas da prova/exame, por um docente; 

e) Ser auxiliado por um professor no manuseamento de equipamento/folhas de 

prova; 

f) Utilizar computador; 

g) Saída da sala ou pausas durante a realização da prova ou exame; 

h) Usufruir de tempo suplementar; 

i) Sentar em local diferente da ordem da pauta de chamada.  
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Realização da componente de produção e interação orais de PLNM  

13.142. Nas situações de cegueira ou baixa visão pode-se aplicar a versão adaptada 

do guião da componente oral.  

13.143. Para a componente de produção e interação orais em situação de dislexia ou 

de perturbação específica da linguagem, com adaptações autorizadas pelo diretor, o 

secretariado de exames disponibiliza a respetiva Ficha A ao júri de classificação, o qual 

deverá ter em conta este documento para o processo de aplicação dos critérios de 

classificação, no que à oralidade diz respeito. 

13.144. Nas situações de surdez severa a profunda os alunos estão dispensados da 

realização da componente de produção e interação orais, sendo a classificação da 

prova adaptada à situação (cf. previsto no Anexo VII desta Norma).  

 

14. PROCEDIMENTOS A REALIZAR PELO SECRETARIADO DE EXAMES NAS PROVAS 
FINAIS   

14.1. O secretariado de exames tem de saber o número de folhas de rascunho entregues 

em cada sala de realização de prova e, posteriormente, conferir se o número de 

folhas de rascunho entregues pelos professores vigilantes coincide com o número 

inicialmente entregue em cada sala. 

14.2. As provas realizadas pelos alunos devem ser validadas pelo secretariado de 

exames, garantindo que as credenciais registadas no programa ENEB e nas folhas 

de presença correspondem às provas efetuadas.  

14.3. Devem ser validadas apenas as provas que serão classificadas. Caso o aluno 

tenha iniciado a prova com a sua credencial, mas, por algum motivo, não tenha 
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realizado qualquer resposta e/ou tenha reiniciado a prova com outra credencial, 

apenas a prova efetivamente realizada deve ser validada, sendo invalidadas as 

provas que não devem ser classificadas.  

14.4. A validação é efetuada através das credenciais da escola. Para tal, a escola deve, 

na Plataforma de Realização de Provas do EduQA, aceder ao menu "Provas", clicar 

no botão "Detalhes" no final da linha da prova e proceder à validação ou 

invalidação das provas dos alunos. Por defeito, todas as provas estão no estado 

"Pendente".  

14.5. Após a validação, deve clicar no botão "Descarregar CSV" para transferir os 

ficheiros e enviá-los para o agrupamento do JNE.  

14.6. Antes de proceder ao anonimato, o secretariado de exames deverá inserir, no 

programa ENEB, o número que está debaixo do QRCode que se encontra no canto 

superior direito da folha de resposta da prova final do ensino básico de 

Matemática (92) (no exemplo da pág. 36 será o 100000), associando-o ao 

respetivo aluno.  

14.7. O secretariado de exames deverá guardar em local seguro os talões de 

identificação das folhas de resposta dos alunos na prova final de Matemática. 

14.8. O secretariado de exames deverá destruir as folhas de rascunho que foram 

utilizadas pelos alunos e entregues pelos professores vigilantes. 
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II- NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DE PROVAS E EXAMES DOS ENSINOS 
SECUNDÁRIO 

1. CALENDARIZAÇÃO DAS PROVAS DO ENSINO SECUNDÁRIO 

1.1.  Os exames finais e as provas de equivalência à frequência do ensino 

secundário têm lugar nos dias e horas previstos nos Anexos IV e V do Despacho n.º 

14616-A/2025, de 9 dezembro.  

1.2. O Calendário das provas de equivalência à frequência do ensino secundário é 

definido pelo diretor da escola, não podendo coincidir, na 1.ª fase, com a mesma hora 

de um exame final nacional. 

1.3. Para os efeitos do disposto no número anterior, deve o diretor da escola definir 

as datas de forma equilibrada e razoável, considerando, particularmente, a situação 

dos alunos que realizam um maior número de provas; 

1.4. O calendário das provas de equivalência à frequência deverá ser afixado em 

local de estilo na escola e divulgado pelos meios mais expeditos até um mês antes da 

data fixada, no calendário de provas e exames. 

1.5. As provas a nível de escola reservadas a situações em que são aplicadas 

medidas seletivas ou adicionais, à exceção das adaptações curriculares significativas, 

realizam-se nos dias e horas definidos no normativo citado no n.º 1.1., salvaguardando 

o estabelecido no n.º 19.52. 

1.6. A componente oral das Línguas Estrangeiras e de PLNM realiza-se no período 

estabelecido no Despacho n.º 14616-A/2025, de 9 dezembro, sendo a sua 

calendarização da responsabilidade do agrupamento do JNE, no caso dos exames 

finais nacionais.   
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2. ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DOS EXAMES FINAIS NACIONAIS E DAS PROVAS DE 
EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA DO ENSINO SECUNDÁRIO 

2.1. A elaboração dos exames finais nacionais do ensino secundário, referidos no 

Quadro VI do Regulamento das Provas de Avaliação Externa e das Provas de 

Equivalência à Frequência dos Ensinos Básico e Secundário, incluindo os guiões dos 

exames de línguas estrangeiras e de Português Língua não Materna (PLNM), é da 

competência do EduQA. 

2.2. Os exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes a exames 

finais nacionais e as provas de equivalência à frequência (PEF) referidos, 

respetivamente, nos Quadros, VII, VIII e IX do Regulamento supramencionado, são 

elaborados na escola, sob orientação e responsabilidade do Conselho Pedagógico, 

com observância do seguinte: 

a) Ao departamento curricular compete elaborar e propor ao Conselho Pedagógico 

a Informação-Prova de cada disciplina referidos , nos quadros  VII a IX do 

Regulamento das Provas de Avaliação Externa e das Provas de Equivalência à 

Frequência dos Ensinos Básico e Secundário, e nas novas disciplinas das matrizes 

curriculares aprovadas no âmbito da Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, na sua 

redação atual, tendo por referência a Informação-Prova dos exames finais 

nacionais do ensino secundário; devendo contemplar: objeto de avaliação, 

características e estrutura, critérios gerais de classificação, duração e material 

autorizado;  

b) Após a aprovação pelo Conselho Pedagógico, a Informação-Prova de cada 

disciplina deve ser afixada em lugar de estilo da escola até um mês antes da 

data fixada, no calendário de provas e exames, para o início do período de 

realização das provas e exames; 
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c) Ao diretor da escola compete assegurar a constituição das equipas de 

elaboração;  

d) Cada equipa é constituída por três professores, devendo o diretor nomear um 

dos elementos como coordenador, o qual deve ser selecionado, 

preferencialmente, entre os que estejam a lecionar a disciplina;  

e) Ao coordenador de equipa compete assegurar o cumprimento das orientações 

e decisões do Conselho Pedagógico; 

f) O enunciado da prova e os critérios de classificação devem conter as respetivas 

cotações, não podendo fazer qualquer referência à escola; 

g) Após a realização de cada prova pelos alunos, os enunciados e respetivos 

critérios específicos de classificação devem ser afixados em lugar de estilo da 

escola. 

2.3. As componentes orais e práticas dos exames e provas são prestadas pelos 

alunos perante a presença de um júri.  

2.4. Os júris das componentes orais e práticas são constituídos por três docentes, 

em que pelo menos dois deles têm habilitação para a docência da disciplina.  

2.5. O júri referido no número anterior não pode integrar professores dos alunos que 

se encontrem em avaliação.  

2.6. Diferentes agrupamentos de escolas que lecionem uma mesma disciplina 

podem associar-se para a elaboração conjunta das provas de equivalência à 

frequência, incluindo guiões da componente de produção e interação orais ou prática, 

se aplicável. 

2.7. Para a operacionalização do referido no número anterior, os agrupamentos de 

escolas associadas devem comunicar a sua pretensão à respetiva delegação regional 

do JNE, e proceder da seguinte forma: 



 
 

 
 

 

 
                                                                                                                                                                                                                               

81 
Norma 02/JNE/2026 – Instruções para a realização das provas e exames 

a) A Informação-Prova de Equivalência à Frequência é elaborada em articulação 

pelos departamentos curriculares dos agrupamentos de escolas associados, 

sendo aprovada pelos respetivos Conselhos Pedagógicos; 

b) A Informação-Prova de Equivalência à Frequência é afixada em cada uma das 

escolas onde se realizam as provas, no prazo definido na alínea b) do n.º 2.2.. 

2.8. As provas são elaboradas por uma equipa que envolva professores dos 

agrupamentos de escolas associados. 

2.9. Os enunciados das provas e os critérios de classificação não podem fazer 

referência a nenhuma das escolas. 

2.10. A realização das provas pode concentrar-se, se for considerado conveniente, 

apenas numa das escolas associadas. 

2.11. As provas são classificadas em regime de anonimato por professores 

pertencentes às escolas intervenientes. 

2.12. Os júris das componentes oral e prática das provas de equivalência à 

frequência são constituídos por três docentes desses agrupamentos de escolas. 

2.13. Deve ser estabelecido um calendário comum das provas, as quais devem ter 

lugar na mesma data e hora em todos os agrupamentos de escolas; 

2.14. Em cada uma das escolas são afixadas as pautas de chamada e de 

classificação correspondentes apenas aos respetivos alunos. 

2.15. As escolas ou agrupamentos de escolas  que lecionem uma mesma disciplina 

que, para determinada prova, não possuam um número de professores suficiente para 

a constituição da equipa de elaboração e classificação dessa prova, devem 

diligenciar no sentido de estabelecer uma associação com outras escolas para a 

elaboração conjunta das provas, incluindo os guiões da componente de produção e 
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interação orais ou prática, se aplicável, dando conhecimento da solução adotada à 

respetiva delegação regional do JNE. 

2.16. Em caso de impossibilidade de operacionalizar a associação referida no 

número anterior, deve a situação ser comunicada à respetiva delegação regional do 

JNE, a qual diligenciará no sentido de estabelecer a associação com outros 

estabelecimentos de ensino ou, em casos excecionais, a implementação de solução 

considerada mais adequada a assegurar a qualidade científica e pedagógica da 

prova. 

 

3. ESCOLAS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS E EXAMES  

3.1. As provas e os exames realizam-se, regra geral, nos estabelecimentos de 

ensino público – agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas – e nos 

estabelecimentos de ensino particular e cooperativo, bem como nas escolas 

portuguesas no estrangeiro e ainda nos estabelecimentos de ensino de iniciativa 

privada situados fora do território nacional que ministram o currículo português, uns e 

outros doravante designados por escolas. 

3.2. As provas e os exames referidos no número anterior podem ser realizados em 

escola diferente da frequentada ou daquela em que o aluno se encontra inscrito, 

sempre que se mostre conveniente para a organização do processo de realização das 

provas e exames por motivos de racionalização de recursos, de insuficiência de 

instalações, de associação de escolas ou outros, tendo também em conta a 

necessidade de serem cumpridos os critérios e as normas definidos pelo JNE. 

2.17. As escolas ou agrupamentos de escolas devem garantir a elaboração de duas 

PEF por cada disciplina constante da sua oferta curricular. 
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3.3. As escolas onde se realizam as provas e exames devem assegurar as seguintes 

estruturas, funcionalidades e ações: 

a) Constituir apenas um secretariado de exames para organização, 

acompanhamento e supervisão do processo de realização de provas e exames; 

b) Instalar a aplicação informática de apoio à gestão das provas de avaliação 

externa – programa ENES;  

c) Organizar a distribuição dos alunos pelas salas de prova; 

d) Assegurar a aplicação de adaptações na realização de provas e exames 

autorizadas pela escola ou pelo JNE; 

e) Inserir nas plataformas eletrónicas do JNE os dados de todos os alunos que 

necessitam de autorização para aplicação de adaptações na realização de 

provas e exames, nos termos do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de 

julho, na sua redação atual, e ainda os relativos a alunos com incapacidades 

físicas temporárias; 

f) Assegurar o serviço de vigilância das provas e exames, no cumprimento das 

normas estabelecidas pelo JNE; 

g) Requisitar à Imprensa Nacional Casa da Moeda (INCM) os sacos de enunciados 

dos exames finais nacionais necessários; 

h) Assegurar a emissão e afixação de pautas de chamada e de classificação; 

i) Organizar o processo de reapreciação e reclamação de provas e exames. 

3.4. No caso de haver necessidade de, excecionalmente, se proceder à deslocação 

de alunos para outra escola para efeitos de realização de provas ou exames, quer por 

motivos imputáveis à escola quer por motivos imputáveis ao aluno, os procedimentos 

a observar são os seguintes:  
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a) A escola deverá solicitar à delegação regional do JNE a que pertence a escola 

de acolhimento autorização para proceder à deslocação de alunos, justificando 

o(s) motivo(s);   

b) O encarregado de educação ou aluno, quando maior, deverá entregar, na escola 

de inscrição, o requerimento (Modelo 02/JNE), acompanhado de cópia do 

documento comprovativo de inscrição (exportado em formato PDF da inscrição 

online, com todos os dados de inscrição do aluno) e, quando for o caso, a 

informar das adaptações autorizadas. Estes documentos devem ser remetidos 

pela escola onde foi realizada a inscrição ao coordenador da delegação regional 

do JNE a que pertence a escola de acolhimento, dando conhecimento à sua 

delegação regional do JNE; 

c) Quando for autorizada, pela delegação regional do JNE a que pertence a escola 

de acolhimento, a deslocação de alunos para realizar provas ou exames noutra 

escola e os mesmos alunos realizarem, na mesma fase ou em fases diferentes, 

exames na escola em que estão inscritos, não há lugar à transferência de 

processo nem de historial do aluno; 

d) A pauta de chamada é elaborada em triplicado pela escola onde se realizou a 

inscrição, sendo um exemplar aí afixado, com pelo menos 48 horas de 

antecedência, com indicação da escola onde o aluno vai realizar a prova ou 

exame, e os restantes dois exemplares remetidos à escola de acolhimento, para 

afixação e chamada dos alunos; 

e) A preparação dos exames finais nacionais para envio ao agrupamento do JNE, 

para classificação, é da responsabilidade da escola de acolhimento que deverá: 

i. Solicitar à escola de origem o número convencional a atribuir nos exames 

finais nacionais de Desenho A (706) e de Geometria Descritiva A (708); 
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ii. Nos exames finais nacionais das restantes disciplinas, enviar à escola de 

origem o número da folha de realização (número que se encontra por baixo 

do QR Code), com a respetiva identificação do aluno, para que a escola de 

origem coloque essa informação no programa ENES;  

f) Os talões destacáveis das provas mencionadas na alínea e), subalínea i) 

deverão ser remetidos pela escola de acolhimento à escola onde o aluno 

realizou a sua inscrição; 

g) Quando as provas forem devolvidas pelo agrupamento do JNE, devem ser 

entregues à escola de inscrição, a qual desvenda o anonimato, regista as 

classificações e procede à afixação da pauta; 

h) É também na escola de inscrição que decorrem os procedimentos respeitantes 

aos processos de reapreciação e reclamação das provas. 

3.5. No caso de alunos que se inscrevam para provas ou exames numa escola e, 

posteriormente, sejam transferidos para uma outra escola, o processo e o historial são 

remetidos a esta última, devendo a primeira retirar os alunos do programa ENES, de 

modo a permitir a introdução dos dados nas aplicações informáticas na escola que 

recebeu a transferência. A alteração deve ser comunicada por escrito aos 

agrupamentos do JNE envolvidos.  

3.6. No âmbito do acompanhamento do percurso educativo dos alunos filhos de 

profissionais itinerantes, e tendo em conta a realização das provas e exames, as 

escolas de origem destes alunos devem cumprir os seguintes procedimentos:  

a) Os alunos realizam as provas e ou exames nas escolas de acolhimento onde se 

encontram na data da sua realização;  
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b) As escolas de origem identificam, junto dos encarregados de educação, qual a 

escola de acolhimento que os alunos irão frequentar, no momento da realização 

das provas e exames;  

c)  As escolas de origem informam por escrito as escolas de acolhimento dos 

alunos que aí realizam as provas e exames e, quando for o caso, das adaptações 

autorizadas, bem como informam o respetivo agrupamento do JNE;  

d) As escolas de acolhimento que recebem estes alunos para a realização das 

provas e exames inserem-nos nos programas ENEB ou ENES com a indicação 

(apenas para a escola) de que o aluno é filho de profissional itinerante;  

e) As escolas de acolhimento enviam a remessa de inscrições para o respetivo 

agrupamento do JNE, sem identificarem que se trata de aluno filho de 

profissional itinerante, para que o anonimato se mantenha. 

 

4. PAUTAS DE CHAMADA (Exames Finais Nacionais, Exames a Nível de Escola de 
Línguas Estrangeiras Equivalentes a Exames Finais Nacionais, Provas de 
Equivalência à Frequência e Provas a Nível de Escola do Ensino Secundário) 

4.1. Tendo em vista a preparação das pautas de chamada, os serviços de 

administração escolar de cada escola exportam para o programa ENES os dados 

relativos às inscrições em provas e exames dos alunos, recolhidos na inscrição online. 

4.2. Deve também constar no programa ENES o historial escolar de cada aluno, 

mesmo que já tenha concluído o curso em anos letivos anteriores, concretamente: 

a) Para os alunos de cursos ao abrigo do Decreto-Lei n.º 74/2004, de 26 de março, 

do Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, e do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de 

julho, na sua redação atual, designadamente cursos científico-humanísticos, 

incluindo os do ensino recorrente, cursos com planos próprios, cursos com 
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4.5. As pautas de chamada não podem mencionar as adaptações dos alunos, no 

processo de avaliação externa.  

 

5. MATERIAL ESPECÍFICO AUTORIZADO 

 As Informações a seguir referidas devem ser afixadas, com a devida antecedência, 

para conhecimento dos alunos e encarregados de educação e divulgadas pelos meios 

que as escolas considerem mais adequados. 

5.1. O secretariado de exames, em conjunto com o professor responsável pela 

verificação do material autorizado, define os procedimentos para verificação do 

material a usar pelos alunos. Tal verificação deve ocorrer antes do início da prova. 

5.2. Nos exames finais nacionais, os alunos podem utilizar apenas o material 

discriminado na Informação-Prova de cada prova e código e nas informações 

complementares, da responsabilidade do EduQA. 

5.3. Nos exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes a exames 

finais nacionais, nas provas a nível de escola e nas provas de equivalência à 

frequência os alunos só podem utilizar o material discriminado na Informação-Prova 

de cada disciplina.  

5.4. A utilização de dicionários unilingues e ou bilingues, em suporte papel, é 

definida através das Informações-Prova das respetivas disciplinas. 

5.5. A utilização de dicionários, nos exames finais nacionais, nas provas a nível de 

escola e nas provas de equivalência à frequência, pelos alunos de PLNM, rege-se pelo 

seguinte: 

a) No exame final nacional de PLNM (839), não podem ser utilizados dicionários; 
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b) Nas provas das restantes disciplinas, à exceção das línguas estrangeiras, os 

alunos posicionados nos níveis de iniciação ou intermédio (B1) podem utilizar o 

dicionário de Português-Língua Materna do aluno e de Língua Materna do aluno-

Português,  se as respostas educativas adotadas pela escola para facilitar o 

acesso ao currículo não constituíram uma resposta adequada, não podendo ser 

aplicada qualquer outra medida, com exceção das situações previstas no 

Capitulo III- Secção V,  do regulamento supramencionado; 

c) No caso de não existir dicionário de Português-Língua Materna do aluno, é 

permitido utilizar o dicionário de Português-Língua Segunda do aluno e Língua 

Segunda do aluno-Português; 

d) Os alunos inseridos no nível intermédio (B2) e no nível avançado realizam o 

exame final nacional de Português (639), podendo, apenas nestas provas, utilizar 

o dicionário de Português unilingue. 

 

5.6. A utilização de calculadoras está definida no Anexo II desta Norma e nas 

Informações-Prova das respetivas disciplinas; 

5.7. As escolas divulgam atempadamente o Anexo supramencionado pelos meios 

que considerem mais adequados, já que tem por objetivo informar os alunos e os 

professores responsáveis pela verificação das calculadoras, dos modelos mais 

comuns existentes em Portugal, que satisfazem as condições exigidas; 

5.8. Na eventualidade de ocorrer, durante a verificação das calculadoras, qualquer 

situação que suscite dúvidas, deverá o secretariado de exames da escola contactar 

de imediato o agrupamento do JNE a que pertence. Na impossibilidade de ver 

esclarecida alguma eventual dúvida em tempo útil, deverá ser garantido aos alunos a 
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realização do seu exame, sendo que, caso se justifique, a ocorrência poderá ser 

reportada ao agrupamento do JNE, nos termos habituais. 

5.9. Os alunos do ensino secundário que realizem exames e possuam uma 

calculadora suscetível de levantar dúvidas relativamente às suas características 

deverão, até ao último dia útil de maio, de acordo com o disposto no Anexo II desta 

Norma, solicitar na escola a confirmação da possibilidade de utilização da mesma. 

Nesta situação, o diretor deve emitir declaração, a ser entregue aos alunos, ficando 

uma cópia arquivada na escola. 

5.10. O secretariado de exames, em conjunto com o professor responsável pela 

verificação do material autorizado, define os procedimentos para verificação do 

material a usar pelos alunos. Tal verificação deve ocorrer antes do início da prova. 

ATENÇÃO – UTILIZAÇÃO DE CALCULADORAS 
 

PROVAS E EXAMES 

Sempre que os alunos se apresentem a uma prova ou a um exame com uma 
calculadora cujas características técnicas não se enquadrem nas condições 
previstas, levantando dúvidas quanto à legitimidade da sua utilização, é-lhes 
permitido o seu uso, devendo obrigatoriamente ser preenchido o Modelo 04/JNE.  

Excecionalmente, a escola pode proceder ao empréstimo de uma calculadora, 
quando possível, na situação referida ou no caso de avaria, devendo o 
examinando preencher igualmente o Modelo 04/JNE, para arquivo na escola. 

Na situação em que a calculadora suscite dúvidas, é preenchido também 
obrigatoriamente o Modelo 04-A/JNE, o qual é enviado, após o termo da prova, 
ao agrupamento do JNE, com conhecimento à respetiva delegação regional. 

Caso se venha a confirmar o uso de calculadora com características técnicas 
diferentes das previstas, a prova é anulada. 

Os alunos só podem levar para a sala de prova/exame uma única calculadora. 
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6. SUPORTE PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

Nota:  O exame final nacional do ensino secundário de PLNM não é realizado no próprio 

enunciado da prova.  

6.1. As folhas de prova a utilizar nos exames finais nacionais e nas provas de 

equivalência à frequência do ensino secundário são de modelo próprio da Imprensa 

Nacional Casa da Moeda (INMC) sendo quadriculadas nas provas de Matemática A 

(635), Matemática B (735) e Matemática Aplicada às Ciências Sociais (835), sendo 

enviadas às escolas em quantidade adequada ao número de alunos que aí prestam 

provas; 

6.2. O papel de rascunho (formato A4) é fornecido pela escola devidamente 

carimbado, sendo datado e rubricado por um dos professores vigilantes, não podendo 

ser entregue ao aluno antes da distribuição dos enunciados.  

 

7. RECEÇÃO E CONFERÊNCIA DOS SACOS DOS ENUNCIADOS DAS PROVAS 

7.1. Os sacos dos enunciados dos exames finais nacionais são entregues, nas 

escolas onde estes são efetuados, pelas forças de segurança, aos professores 

credenciados para o efeito pelo diretor da escola, no horário previamente acordado, 

nos dias de realização dos referidos exames.  

7.2. O número de sacos dos enunciados de cada prova/código deve ser 

rigorosamente conferido pela cópia da guia de remessa enviada pela Imprensa 

Nacional Casa da Moeda (INCM), na presença dos elementos das forças de segurança. 

7.3. Não são permitidos quaisquer acordos ou procedimentos locais que 

contrariem as normas nacionais definidas para a entrega, receção e circulação dos 

sacos dos enunciados das provas, salvaguardada a diferença horária vigente na RAA. 
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ATENÇÃO 

Caso se detete a falta de algum saco de enunciados ou o número de sacos 
recebidos seja insuficiente, deve o professor credenciado solicitar às forças de 
segurança que sejam tomadas as devidas providências, no sentido de 
garantir o número de provas necessárias, se possível, antes da hora marcada 
para o início da prova.  

Qualquer ocorrência relacionada com falta de sacos de enunciados deve ser 
imediatamente comunicada pela escola ao responsável de agrupamento do 
JNE, que deverá tomar todas as medidas necessárias, de forma a garantir uma 
resolução atempada do problema. 

 

8. VERIFICAÇÃO DE MATERIAL 

8.1. Os professores responsáveis pela verificação do material desempenham as 

seguintes funções: 

a) Verificar e controlar o material específico autorizado a usar pelos alunos na 

realização das provas e exames, tendo em conta as indicações referidas no n.º 

5 e de acordo com as Informações-Prova emitidas pelo EduQA, e com o Anexo 

II desta Norma, no caso das calculadoras, Informações-Prova de exames a 

nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes a exames finais nacionais, 

Informações-Prova a nível de escola e Informações-Prova de Equivalência à 

Frequência, da responsabilidade da escola; 

b) No exame final nacional de Física e Química A (715), Matemática A (635), 

Matemática B (735) e Matemática Aplicada às Ciências Sociais (835), a 

funcionalidade modo de exame deve ser ativada na sala onde se realiza o 

exame, na presença do professor responsável pela verificação das 

calculadoras, o qual terá de verificar se o aluno realizou corretamente todos os 
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procedimentos, antes do início das provas, para que os alunos tenham apenas 

a possibilidade de aceder às funcionalidades gráficas e de cálculo. O estado 

de modo de exame fica assinalado, de uma forma muito visível para os 

professores responsáveis pela verificação das calculadoras, através de um led 

ou através de outras indicações visíveis no ecrã da calculadora;  

c) Na eventualidade de determinado aluno se apresentar a exame com um 

modelo de calculadora que não tenha a funcionalidade modo de exame, por 

uma questão de equidade, deverá o aluno proceder à limpeza da memória da 

calculadora (flash e RAM) na sala onde se realiza o exame, na presença do 

professor responsável pela verificação das calculadoras, para poder realizar a 

prova com calculadora. Note-se que o procedimento de limpeza de memória 

com recurso a clip não apaga a memória flash, só a RAM, pelo que os ficheiros 

arquivados e/ou aplicações instaladas mantêm-se; 

d) No caso de o aluno se apresentar com calculadora cuja funcionalidade em 

modo de exame já está ativa, deverá recolocá-la em modo de exame, antes 

do início das provas, na presença do professor responsável pela verificação 

das calculadoras. Para tal, basta repetir os procedimentos que realiza caso a 

calculadora não se encontrasse em modo de exame, ou seja, realiza os 

procedimentos normais sem desligar o anterior estado de modo de exame, 

não sendo necessário ligar a calculadora a qualquer computador ou a outra 

calculadora; 

e) Em situações excecionais, os professores do grupo de recrutamento 500 – 

Matemática – e do grupo de recrutamento 510 – Física e Química - podem 

colaborar com os restantes professores responsáveis pela verificação das 

calculadoras nos procedimentos previstos na alínea b) do presente ponto. 
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8.2. Sempre que se justificar, tendo em conta o número de alunos e a tipologia da 

escola, podem ser nomeados mais do que um professor responsável pela verificação 

do material para o mesmo código de prova. 

 

9. SALAS E VIGILÂNCIA 

9.1. Os critérios de distribuição dos alunos pelas salas são definidos pelo diretor da 

escola, de forma a evitar, tanto quanto possível, a realização de provas/códigos 

diferentes na mesma sala e a prevenir a prática de quaisquer irregularidades ou 

fraudes, nunca podendo estar mais do que um aluno em cada mesa. 

9.2.  Os alunos deverão estar distribuídos pelas salas, de forma a garantir que se 

evite a prática de quaisquer irregularidades ou fraudes. 

9.3. Esses critérios são operacionalizáveis no programa ENES através da definição 

do número de salas disponíveis, capacidade das mesmas e número de alunos, para 

efeito de emissão das pautas de chamada, por sala de realização das provas e 

exames. 

9.4. Na distribuição dos alunos, dentro das salas onde irão ocorrer as provas ou 

exames, deve acautelar-se a conveniente distância entre eles. Esta distribuição deve 

respeitar sempre a ordem da pauta de chamada, deixando vagos os lugares 

correspondentes aos alunos que faltem.  

9.5. Na realização dos exames finais nacionais do ensino secundário, referidos no 

quadro seguinte, deve ainda observar-se o esquema logístico indicado no Anexo II, 

para distribuição de enunciados com duas versões – versão 1 e versão 2 – as quais 

vão contidas no mesmo saco, em sequência alternada, sendo registado no 

documento apresentado no Anexo IV o número de pauta de chamada de cada aluno 

presente. 
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Disciplina Código 

Biologia e Geologia – 11.º ano 702 

Economia A – 11.º ano 712 

Filosofia – 11.º ano 714 

Física e Química A – 11.º ano 715 

Geografia A - 11.º ano 719 

História B – 11.º ano 723 

História A – 12.º ano 623 

Português – 12.º ano 639 

 

9.6. Caso se verifique qualquer erro na distribuição dos enunciados com versão 1 e 

2, não se deve proceder a qualquer alteração, trocando as versões ou os alunos de 

lugar. A situação terá de ficar registada no esquema logístico indicado no Anexo IV, 

tornando-se, neste caso, necessário reforçar o número de vigilantes. 

9.7. A distribuição dos professores vigilantes pelas salas compete ao diretor da 

escola, devendo ser assegurada, de modo contínuo, a presença na sala de um mínimo 

de dois professores vigilantes, escolhidos de entre os que não lecionam a disciplina e, 

sempre que possível, os que não pertencem ao grupo de recrutamento da disciplina, 

sobre a qual incide a prova, sendo que é imprescindível a designação de professores 

vigilantes substitutos.  

9.8. Os professores vigilantes só podem sair da sala em caso de força maior, sendo 

substituídos por professores vigilantes substitutos, que permanecem na sala até ao 

fim da prova. Nesta situação, compete ao coordenador do secretariado de exames 
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decidir do procedimento mais adequado para garantir o cumprimento do dever de 

sigilo, por parte do professor substituído. 

PROFESSORES VIGILANTES 

A função de vigilante de provas e exames é uma das mais importantes e de maior 

responsabilidade de todo o processo de avaliação externa, já que o não 

cumprimento rigoroso das regras numa única sala poderá pôr em causa toda uma 

prova a nível nacional. 

A qualidade do serviço de vigilância nas salas de realização de provas é 

fundamental para a sua validade e garantia do princípio da equidade. 

Neste sentido, é também importante garantir uma efetiva vigilância por parte dos 

assistentes operacionais, nas zonas envolventes das salas (corredores, espaços 

exteriores adjacentes, acesso às instalações sanitárias), proibindo a permanência 

ou circulação de pessoas não envolvidas no serviço de exames. 

 

9.9. Para a realização dos exames finais nacionais, exames a nível de escola de 

línguas estrangeiras equivalentes a exames finais nacionais, provas a nível de escola 

e provas de equivalência à frequência, os alunos não podem ter junto de si quaisquer 

suportes escritos não autorizados como, por exemplo, livros, cadernos ou folhas, nem 

quaisquer sistemas de comunicação móvel como computadores portáteis, aparelhos 

de vídeo ou áudio, incluindo telemóveis, relógios com comunicação wireless 

(smartwatch), tablets, bips, etc.. Os objetos não estritamente necessários para a 

realização da prova como mochilas, carteiras, estojos, etc. devem ser recolhidos por 

elementos da escola ou colocados junto à secretária dos professores vigilantes, 

devendo os equipamentos aí colocados ser devidamente desligados.  
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ATENÇÃO 
 

Qualquer telemóvel, relógio com comunicação wireless (smartwatch), ou outro 
meio de comunicação móvel que seja detetado na posse de um aluno, quer 
esteja ligado ou desligado, determina a anulação da prova pelo diretor da 
escola. 

Se tocar ou for detetado algum destes dispositivos nas mochilas dos alunos, ou 
seja, não estando na posse dos alunos, tal ocorrência não determina a anulação 
da prova, devendo ser tomadas as necessárias diligências para que a prova 
continue a decorrer com a maior normalidade e silêncio. 

 

9.10. O diretor da escola deve comunicar atempadamente, pelos meios usuais e 

que julgue ser mais eficazes, aos encarregados de educação ou aos alunos, quando 

maiores, a necessidade de estes não serem portadores de telemóveis, smartwatch, ou 

outro equipamento proibido, no dia de realização das provas e exames, tendo em 

conta a possibilidade de, inadvertidamente, se esquecerem destes equipamentos na 

sua posse durante a realização das provas e exames, o que, obrigatoriamente, 

implicará a sua anulação. Esta informação deve também ser afixada em local bem 

visível da escola, bem como ser transmitida pelos respetivos diretores de turma a 

todos os alunos que realizam provas e exames.  

9.11. Antes do início das provas e exames, durante o período de chamada e 

imediatamente antes da sua entrada na sala de prova, os professores vigilantes 

devem solicitar aos alunos que efetuem uma verificação cuidada, a fim de se 

assegurarem de que possuem o material necessário para a realização da prova e que 

não se encontram na posse de qualquer material ou equipamento não autorizado, em 

particular telemóveis. Ainda assim, para acautelar qualquer esquecimento, os alunos 
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assinam, já nos respetivos lugares, o Modelo 05/JNE, extraído do programa informático 

ENES, confirmando que efetuaram a verificação referida.   

9.12. É igualmente proibida a utilização de quaisquer sistemas de comunicação 

móvel nas salas de realização de provas por parte dos professores vigilantes, os quais 

têm de estar desligados. 

9.13. Nas salas, durante a realização da prova, não é permitida a entrada de outras 

pessoas para além dos professores designados para a vigilância das provas, diretor, 

subdiretor, adjuntos do diretor ou membros do secretariado de exames, tendo todos 

estes elementos de ter os sistemas de comunicação móvel pessoais (telemóvel, 

smartwatch, etc.) desligados quando entram na(s) sala(s) de realização da(s) 

prova(s). 

9.14. Os inspetores da Inspeção-Geral da Educação e Ciência e da Inspeção 

Regional de Educação das Regiões Autónomas têm acesso livre e direto às salas de 

provas e exames, os quais deverão desligar os sistemas de comunicação móvel 

pessoais (telemóvel, smartwatch, etc.)  antes de entrarem na(s) sala(s) de realização 

da(s) prova(s). 

9.15. As salas de prova devem permanecer com a porta aberta durante a sua 

realização, incluindo o período de audição de ficheiros para a componente de 

compreensão do oral. A distribuição de salas onde decorrem exames finais nacionais 

com componente de compreensão do oral deverá ser ponderada, de forma a evitar 

interferências. 

 

10. CONVOCATÓRIA DOS ALUNOS 

10.1. No dia de realização das provas, os alunos devem apresentar-se na escola, 

junto à sala ou local da prova, 30 minutos antes da hora marcada para o seu início. 
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10.2. A chamada faz-se pela ordem constante nas pautas referidas no n.º 4, vinte e 

cinco minutos antes da hora marcada para o início da prova e devem ser seguidos os 

procedimentos referidos no n.º 9.11. 

10.3. Na eventualidade de algum aluno se apresentar para a realização de provas 

ou exames sem constar da pauta, deve ser admitido à prestação da prova, a título 

condicional, desde que haja indícios de erro administrativo. 

10.4. Os alunos que se apresentam na sala de realização da prova após o início do 

tempo regulamentar não podem realizar a prova ou exame. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os alunos devem comparecer junto à sala 

ou local da prova 30 minutos antes da hora 

marcada para o seu início 

30 min. 

A chamada é efetuada 25 minutos antes da 

hora marcada para o início da prova 25 min. 

Após a hora de início do tempo regulamentar da prova, não é permitida 

a entrada dos alunos. 

Informação Importante 
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11. IDENTIFICAÇÃO DOS ALUNOS 

11.1. Os alunos não podem prestar provas sem serem portadores do seu cartão de 

cidadão ou de documento que legalmente o substitua, desde que este apresente 

fotografia. O cartão de cidadão ou o documento de substituição devem estar em 

condições que não suscitem quaisquer dúvidas na identificação do aluno.  

11.2. Os alunos que apresentem o recibo de entrega de pedidos de emissão ou 

revalidação de cartão der cidadão, devem, posteriormente, apresentar o cartão de 

cidadão, logo que o tenham na sua posse, sob pena de as classificações não serem 

divulgadas.  

11.3. Os alunos nacionais ou estrangeiros que não disponham de cartão de cidadão 

emitido pelas autoridades portuguesas podem, em sua substituição, de acordo com o 

n.º 11.1., apresentar título de residência, passaporte ou documento de identificação 

utilizado no país de que são nacionais ou em que residem e que utilizaram no ato de 

inscrição. Neste caso, devem ser igualmente portadores do documento emitido pela 

escola com o número interno de identificação que lhes foi atribuído. 

11.4. Os alunos que não apresentem qualquer documento de identificação podem 

realizar a prova, devendo um elemento do secretariado de exames elaborar um auto 

de identificação utilizando, para o efeito, os Modelos 03/JNE, 03-A/JNE e 03-B/JNE, para 

os alunos que frequentam a escola e para os alunos externos à escola ou que, apesar 

de frequentarem a escola, não possam ser identificados por duas testemunhas. 

11.5. No caso dos alunos que frequentam a escola, o auto (Modelo 03/JNE) é 

assinado por um elemento do secretariado de exames, pelas testemunhas e pelo 

aluno. No caso de um aluno menor, a situação deve ser comunicada de imediato ao 

encarregado de educação, o qual tem de tomar conhecimento da ocorrência, 

assinando também o respetivo auto, mediante agendamento. 
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11.6. No caso dos alunos externos à escola ou que, apesar de frequentarem a escola, 

não possam ser identificados por duas testemunhas, o auto (Modelo 03-A/JNE e 03-

B/JNE) é assinado pelo coordenador do secretariado de exames e pelo aluno, que deve 

apor, igualmente, a impressão digital do indicador direito. No caso de um aluno menor, 

a situação deve ser comunicada de imediato ao encarregado de educação, o qual 

toma conhecimento da ocorrência, assinando também o respetivo auto, de acordo 

com o referido no número seguinte. 

11.7. Nos dois dias úteis seguintes ao da realização da prova, e mediante 

agendamento, os alunos referidos no número anterior, acompanhados dos respetivos 

encarregados de educação, quando menores, devem comparecer na escola, com o 

documento de identificação, e apor novamente a sua impressão digital do indicador 

direito sobre o auto elaborado no dia da prova, sob pena de anulação da mesma. 

11.8. Qualquer dúvida que surja no processo de identificação dos alunos deve o 

diretor da escola contactar de imediato a Comissão Permanente do JNE. 

11.9. No caso de não se verificar a confirmação da identidade do aluno no prazo 

estabelecido e se a prova já tiver sido enviada ao agrupamento do JNE, para 

classificação, o diretor deve informar o respetivo responsável do agrupamento do JNE. 

 

12. DISTRIBUIÇÃO PELAS SALAS DOS SACOS COM OS ENUNCIADOS DAS PROVAS  

12.1. Após a distribuição dos alunos pelas salas, o secretariado de exames faz, em 

cada uma das salas de prova/exame, a entrega dos sacos com as provas aos 

professores responsáveis pela vigilância. 




